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MANUAL DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES 

 

Nos termos da Portaria MPS nº 519/2011 e suas alterações,antes da 

realização de qualquer operação, para que se possa verificar as condições de 

segurança, rentabilidade, solvência e liquidez previstas na Resolução CMN nº 

3.922/2010 e suas alterações, as instituições escolhidas para receber as 

aplicações dos RPPS devem ser objeto de prévio credenciamento.Quando se 

tratar de fundos de investimento, o processo de credenciamento deverá recair 

sobre as instituições que atuam em sua administração e gestão e distribuição, 

se houver. ¹ 

A referida Portaria estabelece os parâmetros mínimos para o processo 

de credenciamento² e a necessidade de registro em termo de análise de 

credenciamento, além do atestado de credenciamento.³Conforme informativo 

publicado pela Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social da 

Secretaria de Previdência do Ministério da Economia (SPREV), no dia 21 de 

janeiro de 2019, os administradores ou gestores de fundos de investimentos 

que cumprem os requisitos previstos no Inciso I do § 2º e § 8º do art. 15 da 

Resolução CMN nº 3.922/2010, conforme relação disponibilizada em 

http://www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/investimentos-do-

rpps/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-de-investimento/, 

devem utilizar o novo formulário “Termo de Análise e Atestado de 

Credenciamento de Administrador e Gestor de fundo de investimentos”. Já os 

demais administradores ou gestores de Fundos de Investimento devem utilizar 

os novos modelos de “Termo de Análise de Credenciamento e Atestado de 

Credenciamento – Demais Administradores ou Gestor de fundo de 

investimento”, podendo ser substituído pelo “Questionário Due Diligence para 

Fundos de Investimento – Seção I” e o modelo do “Atestado de 

Credenciamento”, que deverá ser preenchido após análise da documentação. 

O registro da conclusão da análise, tanto da instituição credenciada 

quanto do produto de investimento, será efetuado na aba específica presente o  

 

http://www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/investimentos-do-rpps/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-de-investimento/
http://www.previdencia.gov.br/regimes-proprios/investimentos-do-rpps/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-de-investimento/
http://sa.previdencia.gov.br/site/2019/01/1-Termo-de-Analise-e-Atestado-de-Credenciamento-Demais-Adm-ou-Gestor-de-FI-21-01-2019.docx
http://sa.previdencia.gov.br/site/2019/01/1-Termo-de-Analise-e-Atestado-de-Credenciamento-Demais-Adm-ou-Gestor-de-FI-21-01-2019.docx
http://sa.previdencia.gov.br/site/2019/01/2-Termo_-Analise_Atestado_Credenciamento_Adm_Gestor_FI_Art_15_-2_I_Resol_CMN_21_01_2019.docx
http://sa.previdencia.gov.br/site/2019/01/2-Termo_-Analise_Atestado_Credenciamento_Adm_Gestor_FI_Art_15_-2_I_Resol_CMN_21_01_2019.docx
http://sa.previdencia.gov.br/site/2019/01/2-Termo_-Analise_Atestado_Credenciamento_Adm_Gestor_FI_Art_15_-2_I_Resol_CMN_21_01_2019.docx
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DAIR, que emite um número de Termo de Credenciamento para identifica-lo no 

sistema.  

Portanto, buscando facilitar o atendimento às obrigações estabelecidas 

pela SPREV, o presente manual sugere um método para o processo de 

credenciamento das instituições junto ao RPPS. 

Conforme a ResoluçãoCMN nº 4.695/2018, os parâmetros para o 

credenciamento a seremobservados, e formalmente atestados pelo 

representante legal do RPPS,dentre outros, são:  

a) Análise do histórico e experiência de atuação do gestor e do 

administrador do fundo de investimento e de seus controladores;  

b) Análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, 

bem como quanto à qualificação do corpo técnico e segregação de 

atividades; 

c) Solidez patrimonial; 

d) Padrão ético de conduta, incluindo regularidade fiscal e previdenciária; 

e) Avaliação da aderência da rentabilidade aos indicadores de 

desempenho e riscos assumidos pelos fundos de investimentos sob sua 

gestão e administração, no período mínimo de dois anos anteriores ao 

credenciamento. 

Deverá ser realizada, quando necessária, a análise e registro do 

distribuidor, instituiçãointegrante do sistema de distribuição ou agente 

autônomo de investimento,certificando-se sobre o contrato para distribuição e 

mediação do produtoofertado e a regularidade com a Comissão de Valores 

Mobiliários – CVM. 6 

O Anexo “A”e o Anexo “B”deste Manual de Credenciamento das 

Instituições,contém um checklistcom a documentação mínima necessária para 

o atendimento aos critérios do credenciamento, devendo o Anexo “A” ser 

utilizado para as instituições responsáveis pela gestão e administração e o  
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anexo “B” para as instituições responsáveis pela distribuição e mediação, 

quando houver. 

Deve ser considerada credenciada a instituição que: 

I - Atender a todos os critérios sugeridos no estágio de entrega da 

documentação; 

II - For considerada apta pelo Gestor de Recursos e/ou Representante legal da 

Unidade Gestora ou Comitê de Investimentos; 7 

Quando se tratar de aplicações financeiras em Fundos de Investimentos, 

deverão estar credenciados o Administrador e o Gestor do fundo. Nos casos 

em que as atividades de administração e gestão são exercidas pela mesma 

instituição ou conglomerado financeiro, um único processo de credenciamento 

será suficiente para a habilitação. 

A análise dos quesitos verificados nos processos de credenciamento 

deverá ser atualizada a cada 12 (doze) meses. 8 

Na tomada de decisão dos investimentos, devem ser consideradasas 

análises de riscos, retornos, projeções econômicas e a compatibilidade dos 

ativos investidos com os prazos e taxas das obrigações presentes e futuras do 

RPPS, não sendo o credenciamento suficiente para a tomada de decisão de 

investimento.  

REFERÊNCIAS 

¹ Portaria MPS nº 519/2011, Art. 3º, IX, §2º (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013). 

² Portaria MPS nº 519/2011, Art. 3º, IX, §1º (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013). 

³ Portaria MPS nº 519/2011, Art. 6º-E (Incluído pela Portaria MPS nº 300, de 03/07/2015). 

5 Nota de esclarecimento sobre os Modelos dos Termos de Credenciamento, 2017. 

6 Portaria MPS nº 519/2011, Art. 3º, IX, §2º, II (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013).7 

Portaria MPS nº 519/2011, Art. 3º, IX, §1º (Redação dada pela Portaria MPS nº 440, de 09/10/2013).8 Portaria 

MPS nº 519/2011, Art. 3º, 3º(Redação dada pela Portaria MF nº01, de 03/01/2017). Alteração:§ 3º A análise dos 

quesitos verificados nos processos de credenciamento deverá ser atualizada a cada seis meses.(Incluído pela 

Portaria MPS nº440, de 09/10/2013). 
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ANEXO A 

CHECKLIST DE DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Como ferramenta de auxílio para o estágio de análise da documentação, 

o Manual de Credenciamento disponibiliza uma lista com a mínima 

documentação exigida para o rito de credenciamento da instituição financeira. 

 

INSTITUIÇÃO: 

CNPJ: 

GESTOR (  )  ADMINISTRADOR (   )  

 

  DOCUMENTO ANALISADO RECEBIDO DATA VALIDADE 

1 
Termo de Análise e Atestado de Credenciamento 
ou Questionário DueDiligence – Seção I (se for o 
caso) 

      

2 
Anexo 1 - Análise de Fundos de Investimento ou 
Questionário DueDiligence – Seção II (se for o 
caso) 

      

3 Autorização BACEN/CVM        

4 Relatório de Rating (Boa Qualidade de Gestão)        

5 Certidão Negativa de Débitos Municipais       

6 Certidão Negativa de Débitos Estaduais       

7 Certidão Negativa de Débitos Federais       

8 Certidão quanto a Contribuições para o FGTS    

 

 

Com base no Manual de Credenciamento, a Instituição é considerada:  

APTA  (   )  INAPTA (   ) a receber recursos deste RPPS.  

 

________________, ____ de _____________ de ______. 

 

 

 

__________________________________ 

Gestor de Recursos 
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ANEXO B 

CHECKLIST DE DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Como ferramenta de auxílio para o estágio de análise da documentação, 

o Manual de Credenciamento disponibiliza uma lista com a mínima 

documentação exigida para o rito de credenciamento da instituição 

distribuidora. 

 

NOME / INSTITUIÇÃO: 

CPF / CNPJ: 

DISTRIBUIDORA(  )  CORRETORA (  ) AGENTE AUTÔNOMO (  )  OUTRO 

_______ 

  

 

 

Com base no Manual de Credenciamento, a Instituição é considerada:  

APTA  (   )  INAPTA (   ) relacionar-se com o RPPS.  

 

________________, ____ de _____________ de ______. 

 

 

 

__________________________________ 

Gestor de Recursos 
 

 

 

 

  DOCUMENTO ANALISADO RECEBIDO DATA VALIDADE 

1 Autorização BACEN/CVM    

2 Contrato de Intermediação    







































































































































































































































 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Desempenho dos Fundos  
Data Base: Janeiro/2019 



 
  #pública 

 

 
 

2 

 

 

DENOMINAÇÃO CNPJ BENCHMARK

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

MAX

PATRIMÔNIO LÍQUIDO                                   

RENDA VARIÁVEL

BB AÇÕES BB FI AÇÕES 09.134.614/0001-30 BBAS3 1,50% R$ 415.144.513,47

BB AÇÕES BB SEGURIDADE 17.593.934/0001-87 BBSE3 1,50% R$ 112.642.799,73

BB AÇÕES CIELO 10.869.628/0001-81 CIEL3 1,50% R$ 48.258.825,63

BB AÇÕES CONSTRUÇÃO CIVIL 09.648.050/0001-54 IMOB 2,00% R$ 38.023.733,08

BB AÇÕES CONSUMO 08.973.942/0001-68 ICON 2,00% R$ 122.431.429,99

BB AÇÕES DIVIDENDOS  05.100.191/0001-87 IBOVESPA 2,00% R$ 714.072.629,09

BB AÇÕES DIVIDENDOS MIDCAPS 14.213.331/0001-14 IBOVESPA 3,00% R$ 19.184.911,65

BB AÇÕES ENERGIA 02.020.528/0001-58 IEE 2,00% R$ 140.659.225,07

BB AÇÕES EXPORTAÇÃO 05.100.213/0001-09 IBOVESPA 3,00% R$ 50.793.719,79

BB AÇÕES GLOBAIS FIC FIA BDR NÍVEL I 22.632.237/0001-28 97%BDRX 2,60% R$ 37.232.579,97

BB AÇÕES IBOVESPA ATIVO 00.822.059/0001-65 IBOVESPA 3,00% R$ 57.430.398,25

BB AÇÕES IBOVESPA INDEXADO 73.899.759/0001-21 IBOVESPA 2,50% R$ 166.301.767,77

BB AÇÕES IBRX INDEXADO 30.847.180/0001-02 IBX 2,50% R$ 189.969.551,11

BB AÇÕES ÍNDICE DE SUSTENTABILIDADE JOVEM 06.349.816/0001-01 ISE 2,50% R$ 10.202.722,23

BB AÇÕES INFRAESTRUTURA 11.328.904/0001-67 IBOVESPA 2,00% R$ 42.100.960,33

BB AÇÕES MULTI  SETORIAL QUANTITATIVO 07.882.792/0001-14 IBOVESPA 3,00% R$ 35.513.387,21

BB AÇÕES PETROBRÁS 03.920.413/0001-82 70%petr3+30%petr4 2,00% R$ 740.010.752,83

BB AÇÕES PIPE 17.116.227/0001-08 SMLL 2,20% R$ 13.821.048,55

BB AÇÕES SETOR FINANCEIRO 08.973.948/0001-35 IBOVESPA 2,00% R$ 224.162.520,05

BB AÇÕES SIDERURGIA 08.973.951/0001-59 IBOVESPA 2,00% R$ 45.624.314,80

BB AÇÕES SMALL CAPS 05.100.221/0001-55 SMLL 3,00% R$ 104.857.537,71

BB AÇÕES TECNOLOGIA 01.578.474/0001-88 IBOVESPA 2,00% R$ 35.603.936,80

BB AÇÕES VALE DO RIO DOCE 04.881.682/0001-40 VALE3 2,00% R$ 686.777.719,38

BB PREVID AÇÕES ALOCAÇÃO 18.270.783/0001-99 IBOVESPA 1,00% R$ 149.399.470,81

BB PREVID AÇÕES GOVERNANÇA  10.418.335/0001-88 IGC 1,00% R$ 447.231.351,89

BB PREVID AÇÕES VALOR 29.258.294/0001-38 IBOVESPA 2,00% R$ 49.181.639,49

BB PREVID MULTIMERCADO 10.418.362/0001-50 CDI 0,60% R$ 533.209.358,77

RENDA FIXA

BB PREVID RF ALOCAÇÃO ATIVA 25.078.994/0001-90 IMA Geral  ex-C 0,50% R$ 4.940.753.535,49

BB PREVID RF FLUXO 13.077.415/0001-05 CDI 1,00% R$ 1.301.788.304,03

BB PREVID RF IDKA 2 13.322.205/0001-35 IDkA IPCA 2 Anos 0,20% R$ 6.832.498.256,10

BB PREVID RF IDKA 20 15.775.748/0001-33 IDkA IPCA 20 Anos 0,20% R$ 5.135.179,28

BB PREVID RF IMA GERAL EX-C TÍTULOS PÚBLICOS 14.964.240/0001-10 IMA Geral  ex-C 0,20% R$ 477.280.931,23

BB PREVID RF IMA-B 07.861.554/0001-22 IMA-B 0,60% R$ 1.058.776.180,32

BB PREVID RF IMA-B 5 LONGO PRAZO 03.543.447/0001-03 IMA-B 5 0,20% R$ 3.212.136.258,09

BB PREVID RF IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS 07.442.078/0001-05 IMA-B 0,20% R$ 4.159.431.811,57

BB PREVID RF IMA-B5+ 13.327.340/0001-73 IMA-B 5+ 0,20% R$ 1.326.189.159,94

BB PREVID RF IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS 07.111.384/0001-69 IRF-M 0,20% R$ 5.222.909.560,37

BB PREVID RF IRF-M1 TÍTULOS PÚBLICOS 11.328.882/0001-35 IRF-M 1 0,30% R$ 11.421.020.245,51

BB PREVID RF PERFIL 13.077.418/0001-49 CDI 0,30% R$ 4.246.690.677,69

BB PREVIDENCIARIO IPCA 15.486.093/0001-83 IPCA+6% 0,15% R$ 315.791.185,90

BB PREVIDENCIARIO IPCA I 19.303.793/0001-46 IPCA+6% 0,15% R$ 473.530.443,52

BB PREVIDENCIARIO IPCA I I 19.303.794/0001-90 IDkA IPCA 3 Anos 0,15% R$ 222.228.229,78

BB PREVIDENCIARIO IPCA I I I 19.303.795/0001-35 IPCA+6% 0,20% R$ 850.580.806,21

BB PREVIDENCIARIO IPCA IV 19.515.015/0001-10 IPCA+6% 0,20% R$ 498.132.848,72

BB PREVIDENCIARIO IPCA V 19.515.016/0001-65 IPCA+6% 0,20% R$ 76.132.162,38

BB PREVIDENCIARIO IPCA VI 19.523.306/0001-50 IMA-B 0,20% R$ 266.651.374,70

BB PREVIDENCIARIO RF TP VI I 19.523.305/0001-06 IMA-B 0,20% R$ 669.215.885,08

BB PREVIDENCIARIO RF TP IX 20.734.937/0001-06 IDkA IPCA 2 Anos 0,20% R$ 120.925.471,48

BB PREVIDENCIARIO RF TP X 20.734.931/0001-20 IMA-B 0,20% R$ 525.726.552,20

BB PREVIDENCIARIO RF TP XI 24.117.278/0001-01 IMA-B 0,20% R$ 185.869.881,17

BB PREVIDENCIARIO RF TP XI I 25.069.955/0001-26 IDkA IPCA 2 Anos 0,20% R$ 120.574.708,05

BB RPPS IPCA II I 14.091.645/0001-91 IPCA+6% 0,20% + Fi s R$ 545.211.894,02

BB INSTITUCIONAL 02.296.928/0001-90 CDI 0,20% R$ 1.119.263.620,02

BB INSTITUCIONAL FEDERAL 07.541.281/0001-39 CDI 0,20% R$ 532.947.758,00
Fonte: Site Quantum Axis
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D ENOMINAÇÃ O

RENTA BILIDA DE 

FUNDO              

MÊS (%)

BENCHMARK 

MÊS                   

(%)

% BENCHMARK 
MÊS

RENTABILIDADE 

FUNDO              

12 MESES (%)

BENCH MARK       

12 MESES                        

( %)

% BENCH MARK 
12 MESES

RENTABILIDADE 

F UNDO              

24 MESES (%)

BENCH MARK 

24 MESES         

(%)

% BENCHMARK 
24 MESES

RENDA VARIÁVEL

BB AÇÕES BB FI AÇÕES 11,33% 11,55% 34,36% 36,33% 73,86% 79,36%

BB AÇÕES BB SEGURIDAD E 12,38% 12,58% 9,30% 11,79% 26,86% 32,28%

BB AÇÕES CI ELO 33,71% 34,31% -50,18% -50,82% -38,30% -38,17%

BB AÇÕES CONSTRUÇÃO CIVIL 10,60% 10,43% 12,46% 13,78% 32,24% 33,77%

BB AÇÕES CONSUMO 12,00% 12,31% - 1,10% 0,19% 27,21% 30,90%

BB AÇÕES DIVIDENDOS  8,27% 10,82% 15,18% 14,70% 42,81% 50,60%

BB AÇÕES DIVIDENDOS MIDCAPS 10,66% 10,82% 5,62% 14,70% 29,89% 50,60%

BB AÇÕES ENERGIA 15,76% 13,25% 53,75% 37,48% 58,22% 44,31%

BB AÇÕES EXPORTAÇÃO 3,98% 10,82% 9,11% 14,70% 33,41% 50,60%

BB AÇÕES GLOBAIS  FIC FI A BDR NÍVEL I 1,75% 0,71% 10,55% 10,72% 32,86% 42,46%

BB AÇÕES IBOVESPA ATIVO 10,17% 10,82% 14,34% 14,70% 43,09% 50,60%

BB AÇÕES IBOVESPA INDEXADO 10,62% 10,82% 12,44% 14,70% 44,01% 50,60%

BB AÇÕES IBRX IND EXADO 10,46% 10,71% 12,69% 15,39% 44,84% 52,03%

BB AÇÕES ÍNDICE D E SUS TENTABILIDAD E JOVEM 9,26% 9,19% 9,03% 11,23% 32,47% 37,82%

BB AÇÕES INFRAES TRUTURA 8,60% 10,82% 10,84% 14,70% 48,54% 50,60%

BB AÇÕES MULTI SETORIAL QUANTITATIVO 16,32% 10,82% 14,69% 14,70% 54,37% 50,60%

BB AÇÕES PETROBRÁS 14,93% 15,27% 35,34% 38,93% 74,57% 82,85%

BB AÇÕES PI PE 10,95% 9,41% 7,66% 13,39% 38,98% 58,58%

BB AÇÕES SETOR FINANCEIRO 13,40% 10,82% 18,92% 14,70% 61,24% 50,60%

BB AÇÕES SIDERURGIA 4,28% 10,82% - 3,74% 14,70% 36,09% 50,60%

BB AÇÕES SMALL CAPS 9,39% 9,41% 12,66% 13,39% 50,55% 58,58%

BB AÇÕES TECNOLOGIA 4,08% 10,82% 5,45% 14,70% 39,89% 50,60%

BB AÇÕES VALE DO RIO D OCE -10,76% -10,78% 11,87% 14,22% 46,69% 53,65%

BB PREVID AÇÕES ALOCAÇÃO 8,93% 10,82% 15,09% 14,70% 45,33% 50,60%

BB PREVID AÇÕES G OVERNANÇA  10,42% 10,00% 16,05% 13,57% 51,30% 49,19%

BB PREVID AÇÕES VALOR 15,28% 10,82% 22,76% 14,70%

BB PREVID MULTIMERCADO 0,82% 0,54% 150,36% 7,35% 6,38% 115,17% 20,99% 16,36% 128,34%

RENDA FIXA

BB PREVID RF ALOCAÇÃO ATIVA 2,01% 1,91% 105,15% 10,21% 10,04% 101,67% 23,62% 24,12% 97,95%

BB PREVID RF FLUXO 0,45% 0,54% 82,50% 5,24% 6,38% 82,22% 13,98% 16,36% 85,45%

BB PREVID RF IDKA 2 1,22% 1,26% 96,29% 9,50% 10,29% 92,25% 22,93% 24,91% 92,04%

BB PREVID RF IDKA 20 8,70% 11,06% 78,64% 19,40% 23,18% 83,68% 37,63% 44,99% 83,63%

BB PREVID RF IMA GERAL EX-C T ÍTULOS PÚBLICOS 1,89% 1,91% 98,95% 9,81% 10,04% 97,71% 23,54% 24,12% 97,61%

BB PREVID RF IMA- B 4,35% 4,37% 99,59% 13,92% 14,11% 98,63% 30,34% 30,65% 98,98%

BB PREVID RF IMA- B 5 LONGO PRAZO 1,52% 1,54% 98,72% 9,88% 10,09% 97,90% 23,73% 24,15% 98,27%

BB PREVID RF IMA- B TÍTULOS PÚBLICOS 4,36% 4,37% 99,77% 13,82% 14,11% 97,93% 30,01% 30,65% 97,90%

BB PREVID RF IMA- B5+ 6,58% 6,61% 99,56% 16,96% 17,23% 98,43% 34,73% 35,69% 97,31%

BB PREVID RF IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS 1,37% 1,39% 98,38% 10,62% 10,83% 98,06% 25,86% 26,44% 97,79%

BB PREVID RF IRF-M1 TÍTULOS PÚBLICOS 0,58% 0,58% 99,22% 6,75% 6,96% 96,91% 17,55% 18,04% 97,31%

BB PREVID RF PERF IL 0,53% 0,54% 97,64% 6,29% 6,38% 98,63% 16,40% 16,36% 100,24%

BB PREVIDENCIARI O IPCA 2,14% 0,83% 256,76% 11,23% 9,95% 112,83% 27,28% 19,79% 137,81%

BB PREVIDENCIARI O IPCA I 1,94% 0,83% 232,93% 10,73% 9,95% 107,79% 26,92% 19,79% 135,99%

BB PREVIDENCIARI O IPCA II 1,05% 1,73% 60,85% 9,12% 11,43% 79,84% 21,97% 27,50% 79,89%

BB PREVIDENCIARI O IPCA III 1,69% 0,83% 203,13% 18,69% 9,95% 187,83% 29,93% 19,79% 151,19%

BB PREVIDENCIARI O IPCA IV 1,81% 0,83% 217,53% 18,55% 9,95% 186,38% 29,35% 19,79% 148,29%

BB PREVIDENCIARI O IPCA V 2,13% 0,83% 255,76% 20,47% 9,95% 205,63% 31,47% 19,79% 158,99%

BB PREVIDENCIARI O IPCA VI 2,09% 4,37% 47,94% 11,11% 14,11% 78,74% 27,19% 30,65% 88,71%

BB PREVIDENCIARI O RF TP VII 1,34% 4,37% 30,72% 9,98% 14,11% 70,71% 23,39% 30,65% 76,30%

BB PREVIDENCIARI O RF TP IX 0,52% 1,26% 41,09% 6,89% 10,29% 66,94% 17,82% 24,91% 71,53%

BB PREVIDENCIARI O RF TP X 1,87% 4,37% 42,85% 10,47% 14,11% 74,18% 26,23% 30,65% 85,57%

BB PREVIDENCIARI O RF TP XI 1,93% 4,37% 44,23% 10,73% 14,11% 76,02% 26,67% 30,65% 87,00%

BB PREVIDENCIARI O RF TP XII 0,52% 1,26% 41,12% 6,90% 10,29% 67,06% 17,86% 24,91% 71,69%

BB RPPS IPCA III 1,46% 0,83% 175,46% 11,08% 9,95% 111,38% 27,60% 19,79% 139,43%

BB INSTITUCIONAL 0,54% 0,54% 98,73% 6,61% 6,38% 103,66% 16,86% 16,36% 103,06%

BB INSTITUCIONAL FEDERAL 0,52% 0,54% 96,29% 6,13% 6,38% 96,11% 15,93% 16,36% 97,37%

Fonte: Site Q uantum Axis
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DENOMINAÇÃO

VOLATILIDADE      

MÊS                        
(%)

VOLATILIDADE      

12 MESES              
(%)

VOLATILIDADE      

24 MESES              
(%)

VaR                                     

MÊS                               
(%)

VaR MÉDIO          

12  MESES              
(%)

VaR MÉDIO          

24  MESES              
(%)

RENDA VARIÁVEL

BB AÇÕES BB FI  AÇÕES 2 5,15 % 40,40 % 38,72 % 11,94 % 19,14 % 18,46 %
BB AÇÕES BB SEGURIDADE 2 4,64 % 25,36 % 24,72 % 11,70 % 11,99 % 11,76 %

BB AÇÕES CI ELO 6 1,96 % 42,72 % 35,51 % 29,42 % 20,25 % 16,89 %
BB AÇÕES CONSTRUÇÃO CIVIL 1 5,43 % 24,84 % 24,13 % 7 ,33% 11,75 % 11,48 %

BB AÇÕES CONSUMO 1 5,91 % 20,00 % 18,54 % 7 ,56% 9 ,46% 8,79%
BB AÇÕES DIVIDENDOS  1 2,86 % 18,74 % 18,04 % 6 ,11% 8 ,87% 8,57%

BB AÇÕES DIVIDENDOS MI DCAPS 1 3,09 % 15,01 % 15,12 % 6 ,22% 7 ,10% 7,19%
BB AÇÕES ENERGI A 1 4,65 % 19,46 % 18,49 % 6 ,96% 9 ,21% 8,78%

BB AÇÕES EXPORTAÇÃO 2 6,42 % 19,78 % 18,46 % 12,54 % 9 ,37% 8,77%
BB AÇÕES GLOBAI S FIC FI A BDR NÍ VEL I 1 5,41 % 18,62 % 16,17 % 7 ,32% 8 ,82% 7,69%

BB AÇÕES IBOVESPA ATI VO 1 7,29 % 21,82 % 20,91 % 8 ,21% 10,32 % 9,93%
BB AÇÕES IBOVESPA I NDEXADO 1 7,55 % 21,87 % 20,41 % 8 ,33% 10,35 % 9,69%

BB AÇÕES IBRX I NDEXADO 1 6,79 % 21,35 % 19,90 % 7 ,97% 10,10 % 9,45%
BB AÇÕES ÍNDI CE DE SUSTENTABI LIDADE JOVEM 1 9,47 % 18,87 % 17,55 % 9 ,24% 8 ,93% 8,33%

BB AÇÕES INFRAESTRUTURA 1 5,38 % 18,99 % 19,01 % 7 ,30% 8 ,99% 9,01%
BB AÇÕES MULTI  SETORIAL QUANTITATI VO 1 6,39 % 22,59 % 20,65 % 7 ,78% 10,69 % 9,82%

BB AÇÕES PETROBRÁS 2 7,03 % 48,59 % 41,48 % 12,83 % 23,01 % 19,70 %
BB AÇÕES PI PE 1 5,37 % 20,94 % 18,59 % 7 ,30% 9 ,90% 8,80%

BB AÇÕES SETOR FI NANCEI RO 1 8,44 % 26,57 % 24,57 % 8 ,75% 12,57 % 11,66 %
BB AÇÕES SIDERURGI A 3 0,85 % 32,94 % 34,72 % 14,65 % 15,58 % 16,49 %

BB AÇÕES SMALL CAPS 1 4,16 % 19,48 % 19,01 % 6 ,72% 9 ,22% 9,04%
BB AÇÕES TECNOLOGIA 1 8,34 % 19,89 % 16,64 % 8 ,71% 9 ,41% 7,88%

BB AÇÕES VALE DO RIO DOCE 9 5,42 % 41,91 % 38,92 % 45,31 % 19,83 % 18,46 %
BB PREVI D AÇÕES ALOCAÇÃO 1 7,71 % 20,77 % 19,78 % 8 ,41% 9 ,83% 9,39%

BB PREVI D AÇÕES GOVERNANÇA  1 7,14 % 20,86 % 19,16 % 8 ,14% 9 ,87% 9,09%
BB PREVI D AÇÕES VALOR 1 5,71 % 23,02 % 7 ,46% 10,89 %

BB PREVI D MULTIMERCADO 0 ,77% 2 ,59% 3 ,11% 0 ,36% 1 ,23% 1,53%
RENDA FIXA

BB PREVI D RF ALOCAÇÃO ATIVA 1 ,77% 2 ,77% 3 ,94% 0 ,84% 1 ,31% 1,86%
BB PREVI D RF FLUXO 0 ,01% 0 ,01% 0 ,12% 0 ,00% 0 ,00% 0,06%

BB PREVI D RF I DKA 2 1 ,28% 2 ,36% 2 ,53% 0 ,61% 1 ,12% 1,20%
BB PREVI D RF I DKA 20  8 ,36% 9 ,89% 14,04 % 3 ,97% 4 ,68% 6,64%

BB PREVI D RF I MA GERAL EX-C TÍ TULOS PÚBLI COS 1 ,58% 2 ,73% 3 ,75% 0 ,75% 1 ,29% 1,77%
BB PREVI D RF I MA-B 3 ,67% 5 ,44% 7 ,49% 1 ,74% 2 ,57% 3,54%

BB PREVI D RF I MA-B 5  LONGO PRAZO 1 ,54% 3 ,05% 3 ,25% 0 ,73% 1 ,44% 1,54%
BB PREVI D RF I MA-B TÍ TULOS PÚBLI COS 3 ,65% 5 ,46% 7 ,49% 1 ,73% 2 ,58% 3,54%

BB PREVI D RF I MA-B5+ 5 ,78% 7 ,90% 10,09 % 2 ,74% 3 ,74% 4,77%
BB PREVI D RF I RF-M TÍTULOS PÚBLICOS 2 ,14% 3 ,39% 3 ,98% 1 ,02% 1 ,61% 1,88%

BB PREVI D RF I RF-M1 TÍTULOS PÚBLICOS 0 ,23% 0 ,55% 0 ,61% 0 ,11% 0 ,26% 0,29%
BB PREVI D RF PERFI L 0 ,01% 0 ,04% 0 ,13% 0 ,00% 0 ,02% 0,06%

BB PREVI DENCI ARIO I PCA 2 ,40% 4 ,97% 5 ,67% 1 ,14% 2 ,35% 2,69%
BB PREVI DENCI ARIO I PCA I 2 ,21% 4 ,52% 5 ,20% 1 ,05% 2 ,14% 2,46%

BB PREVI DENCI ARIO I PCA II 0 ,90% 1 ,47% 2 ,13% 0 ,43% 0 ,69% 1,01%
BB PREVI DENCI ARIO I PCA II I 1 ,75% 5 ,02% 3 ,57% 0 ,83% 2 ,38% 1,69%

BB PREVI DENCI ARIO I PCA IV 2 ,01% 4 ,57% 3 ,25% 0 ,96% 2 ,16% 1,54%
BB PREVI DENCI ARIO I PCA V 2 ,39% 5 ,19% 3 ,69% 1 ,14% 2 ,46% 1,75%

BB PREVI DENCI ARIO I PCA VI 2 ,35% 4 ,72% 5 ,30% 1 ,12% 2 ,23% 2,51%
BB PREVI DENCI ARIO RF TP VII 1 ,29% 2 ,09% 2 ,66% 0 ,61% 0 ,99% 1,26%

BB PREVI DENCI ARIO RF TP I X 0 ,00% 0 ,46% 1 ,22% 0 ,00% 0 ,22% 0,58%
BB PREVI DENCI ARIO RF TP X 2 ,00% 4 ,20% 4 ,90% 0 ,95% 1 ,98% 2,32%

BB PREVI DENCI ARIO RF TP X I 2 ,21% 4 ,47% 5 ,09% 1 ,05% 2 ,11% 2,41%
BB PREVI DENCI ARIO RF TP X II 0 ,00% 0 ,47% 1 ,23% 0 ,00% 0 ,22% 0,58%

BB RPPS IPCA I II 1 ,47% 3 ,02% 3 ,58% 0 ,70% 1 ,43% 1,70%
BB I NSTI TUCIONAL 0 ,01% 0 ,29% 0 ,24% 0 ,00% 0 ,14% 0,12%

BB I NSTI TUCIONAL FEDERAL 0 ,00% 0 ,01% 0 ,12% 0 ,00% 0 ,00% 0,06%
Fonte: Site Quantum Axis



CERTIDÃO

Certifica-se  que,  nesta  data,  o  (a)  BB  GESTÃO  DE RECURSOS -  DISTRIBUIDORA  DE

TÍTULOS  E  VALORES  MOBILIÁRIOS  S.A.  (CNPJ  30.822.936/0001-69)  encontra-se  na  situação

Autorizada em Atividade,  estando habilitada, nos termos da legislação em vigor, a praticar operações

permitidas às instituições da espécie.

Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

Certidão emitida eletronicamente às 18:05:27 do dia 7/3/2019, com base na Lei nº 9.051, de 18 de

maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço https://www3.bcb.gov.br

/certiaut/validar.

Código de validação: 6EDTWOzEwLfhJLidjvoC

Certidão emitida gratuitamente.

2.

3.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar

70074-900 Brasília - DF
E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/emissao/?wicket:interface=:1::::

1 de 1 07/03/2019 18:05



COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

CERTIDÃO

Certifico que BB DTVM S/A inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.822.936/0001-
689, figurou como acusada nos seguintes Processos Administrativos Sancionadores desta
Comissão de Valores Mobiliários:

 

PAS CVM nº RJ1999/2024

Objeto: Infração ao § 5º, do artigo 1º, da Instrução CVM nº 215/94.

.Decisão transitada em julgado: Advertência

 

PAS CVM nº RJ2001/12098

Objeto: Infringência ao disposto no artigo 71 e nos incisos I, III e IV do artigo 72 da
Instrução CVM nº 302/99, quando do anúncio de rentabilidade dos Fundos de Renda
Variável do Banco do Brasil veiculados no anexo à publicação "Carta Ouro" do mês de
outubro de2001.

Situação: Arquivado por cumprimento de Termo de Compromisso

 

PAS CVM nº 12/2003

Objeto: Inquérito instaurado no âmbito do Banco Central do Brasil, visando apurar
eventuais irregularidades na condução dos interesses da  BB DTVM S/A e de fundos sob sua
administração.  (A competência para a apuração desses fatos foi transferida para a CVM nos
termos do art. 4º da Lei nº 10.303/01).

Situação: Arquivado por cumprimento de Termo de Compromisso

 

PAS CVM nº RJ2004/3648

Objeto: Por infringência ao disposto no artigo 32 da Instrução CVM Nº 215/94, legislação em
vigor à época dos fatos, quando da não apresentação do comprovante de envio dos
regulamentos dos Fundos acima mencionados ao investidor Carlitto Erneto G.  Petriglia,
noperíodo de maio a junho de 1997.

Situação: Arquivado por prescrição.

 

PAS CVM nº 15/2008

Objeto: Apurar eventual ocorrência de irregularidades em negócios realizados nos
mercados futuros da BM&F em nome de fundos de investimento exclusivos do BB
MILÊNIO& Fundo de Investimento em Cotas de Fundo de Investimento Multimercado
Longo Prazo, bem como apurar as eventuais responsabilidades dos administradores e
gestores dos fundos.

Decisão transitada em julgado: Absolvição



 

Adicionalmente, informamos que os processos que não têm natureza sancionadora estão
disponíveis para consulta na página da CVM na internet, no link “Andamentos de
Processos”, em Destaques da página inicial.

Documento assinado eletronicamente por José Paulo Diuana de Castro, Chefe, em
06/06/2018, às 11:30, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, informando o código verificador
0531049 e o código CRC 66E7B78E.
This document's authenticity can be verified by accessing
https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and typing the "Código Verificador" 0531049 and the
"Código CRC" 66E7B78E.

https://sei.cvm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0531049&crc=66E7B78E
https://sei.cvm.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0531049&crc=66E7B78E


Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços - SEDEIS
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

BB GESTAO DE RECURSOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S A
Nome da empresa:

333.0001980-4

Número de Identificação do Registro 
de Empresas (NIRE)

Natureza Jurídica:Tipo Jurídico: SOCIEDADE ANONIMA - SA SOCIEDADE ANONIMA FECHADA

30.822.936/0001-69

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo

04/06/1986

Data de inícios das 
atividades

04/06/1986

Endereço:

PC XV DE NOVEMBRO, 20, SALAS 201/202/301/302 EDIF BOLSA DO RIO, CENTRO, RIO DE JANEIRO, RJ, 20.031-201

R$ 109.698.472,10  (CENTO E NOVE MILHÕES E SEISCENTOS E NOVENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E 
DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS)

Capital Social:

 ()
Capital Integralizado:

Indeterminado

Prazo de Duração

ARQUIVAMENTO OU ANOT DE PUBLICACOES DE ATOS DE SOCIEDADE OU FI

Último Arquivamento:

Status

SEM STATUS19/08/2016 00002939804 501

Número Ato/eventosData

REGISTRO ATIVO
Situação

Objeto:

OBJETO SOCIAL  --  ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS; ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO; ADMINISTRAÇÃO DE CARTEIRAS E TÍTULOS DE VALORES MOBILIÁRIOS; OPERAÇÕES DE CONTA 
MARGEM; COMPRA E VENDA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS; EXERCÍCIO DE FUNÇÕES DE AGENTE FIDUCIÁRIO; 
OPERAÇÕES DE MERCADO DE CÂMBIO; OPERAÇÕES DE COMPRA E VENDA DE METAIS PRECIOSOS; OPERAÇÃO EM 
BOLSA DE MERCADORIAS E DE FUTUROS.

Atividades Econômicas:

4689-3/01 Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis
6499-9/01 Clubes de investimento
6611-8/02 Bolsa de mercadorias
6612-6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários
6619-3/99 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente

Diretoria:

Participação no capital:CPF/CNPJ: 834.157.697-04

Condição: DIRETOR

R$ 0,00
Sem Arq. Termo Posse

CARLOS JOSE DA COSTA ANDRE

Participação no capital:CPF/CNPJ: 003.462.127-07

Condição: CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO

R$ 0,00
Sem Arq. Termo Posse

FERNANDO EURICO DE PAIVA GARRIDO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 079.020.578-51

Condição: CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO

R$ 0,00
Sem Arq. Termo Posse

PAULO ROBERTO LOPES RICCI

Participação no capital:CPF/CNPJ: 117.718.468-01

Condição: CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO

R$ 0,00
Sem Arq. Termo Posse

WALTER MALIENI JUNIOR

Participação no capital:CPF/CNPJ: 456.308.794-72

Condição: CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO

R$ 0,00
Sem Arq. Termo Posse

MARILENE FERRARI LUCAS ALVES FILHA

Participação no capital:CPF/CNPJ: 038.022.878-51

Condição: CONSELHEIRO DE ADMINISTRACAO

R$ 0,00
Sem Arq. Termo Posse

ANTONIO MAURICIO MAURANO



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços - SEDEIS
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Participação no capital:CPF/CNPJ: 741.048.967-72

Condição: DIRETOR

R$ 0,00

ADILSON DO NASCIMENTO ANISIO

Participação no capital:CPF/CNPJ: 457.923.641-68

Condição: DIRETOR

R$ 0,00
Sem Arq. Termo Posse

MARCIO HAMILTON FERREIRA

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela:

CNPJ:  xxxxxxxNIRE: xxxxxxx xxxxxxx

Observações:

Número: Data: Protocolo:xxx xx/xx/xxxx xx-xxxx/xxxxxx-x

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordens Judiciais:

Decisão Plenária/Anotação Extrajudicial:

Número: Data: xx/xx/xxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx

Nomes Anteriores:

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DOS NOMES ANTERIORES ATÉ A PRESENTE DATA: 
    BB DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
    BB ADMINISTRACAO DE ATIVOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

Atos Arquivados:



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços - SEDEIS
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

CERTIFICO A EXISTÊNCIA DE TODOS OS ATOS ARQUIVADOS ATÉ A PRESENTE DATA: 
04/06/1986 - 33300019804 - 102, 03/09/1987 - 00000166088 - 304, 03/09/1987 - 00000166089 - 301, 03/09/1987 - 
00000166090 - 301, 04/01/1990 - 00000189510 - 501, 04/01/1990 - 00000189509 - 501, 04/01/1990 - 00000189508 - 501, 
21/11/1990 - 00000198481 - 301, 29/11/1990 - 00000198719 - 501, 06/12/1990 - 00000198887 - 501, 17/06/1991 - 
00000203180 - 501, 17/06/1991 - 00000203179 - 501, 06/08/1991 - 00000204999 - 301, 06/08/1991 - 00000205000 - 301, 
13/08/1991 - 00000205147 - 304, 02/09/1991 - 00000205901 - 301, 21/10/1991 - 00000207482 - 501, 29/10/1991 - 
00000207675 - 501, 05/11/1991 - 00000207843 - 501, 06/11/1991 - 00000207879 - 501, 13/01/1992 - 00000209419 - 501, 
13/01/1992 - 00000209420 - 501, 21/01/1992 - 00000209534 - 301, 12/03/1992 - 00000210530 - 501, 22/05/1992 - 
00000211851 - 301, 13/07/1992 - 00000213591 - 501, 31/08/1992 - 00000215334 - 501, 26/10/1992 - 00000216280 - 501, 
05/11/1992 - 00000216697 - 301, 11/12/1992 - 00000217579 - 301, 04/01/1993 - 00000217953 - 501, 04/01/1993 - 
00000217952 - 301, 15/01/1993 - 00000218250 - 501, 25/01/1993 - 00000218354 - 301, 09/03/1993 - 00000219131 - 501, 
22/03/1993 - 00000219309 - 501, 12/07/1993 - 00000619632 - 301, 14/07/1993 - 00000620173 - 304, 27/08/1993 - 
00000627816 - 501, 30/08/1993 - 00000628103 - 501, 07/01/1994 - 00000649390 - 301, 14/03/1994 - 00000658595 - 301, 
14/03/1994 - 00000658594 - 301, 18/04/1994 - 00000663642 - 501, 13/05/1994 - 00000667444 - 301, 25/05/1994 - 
00000669530 - 501, 25/05/1994 - 00000669531 - 501, 08/07/1994 - 00000675554 - 501, 09/08/1994 - 00000680829 - 501, 
23/09/1994 - 00000690611 - 501, 17/11/1994 - 00000700784 - 301, 11/01/1995 - 00000711723 - 501, 10/04/1995 - 
00000726966 - 301, 27/06/1995 - 33300019804 - 506, 29/06/1995 - 00000739013 - 501, 08/08/1995 - 00000746326 - 501, 
16/08/1995 - 00000747658 - 501, 21/09/1995 - 00000753983 - 501, 04/07/1996 - 00000797756 - 501, 13/08/1996 - 
00000805396 - 501, 25/06/1997 - 00000856025 - 501, 23/07/1997 - 00000859872 - 301, 28/08/1997 - 00000866235 - 501, 
28/08/1997 - 00000866236 - 501, 02/12/1997 - 00000883941 - 301, 07/01/1998 - 00000889378 - 501, 27/02/1998 - 
00000896279 - 301, 29/04/1998 - 00000905406 - 501, 08/07/1998 - 00000920717 - 304, 04/09/1998 - 00000936034 - 501, 
18/09/1998 - 00000939067 - 301, 19/10/1998 - 00000945351 - 501, 22/10/1998 - 00000946349 - 301, 05/11/1998 - 
00000949082 - 506, 10/12/1998 - 00000957644 - 501, 11/12/1998 - 00000958441 - 301, 12/02/1999 - 00000969506 - 501, 
23/02/1999 - 00000970317 - 301, 05/04/1999 - 00000977984 - 501, 18/05/1999 - 00000987849 - 301, 21/06/1999 - 
00000995592 - 501, 21/06/1999 - 00000995485 - 304, 22/07/1999 - 00001004415 - 501, 06/08/1999 - 00001008241 - 301, 
02/09/1999 - 00001015034 - 501, 02/09/1999 - 00001015005 - 301, 01/10/1999 - 00001022137 - 301, 11/10/1999 - 
00001024081 - 501, 26/10/1999 - 00001027368 - 506, 04/11/1999 - 00001029158 - 301, 08/11/1999 - 00001029911 - 501, 
25/11/1999 - 00001033990 - 501, 21/06/2000 - 00001081663 - 301, 24/07/2000 - 00001089526 - 501, 18/09/2000 - 
00001102989 - 301, 11/10/2000 - 00001108814 - 304, 20/10/2000 - 00001110564 - 501, 14/11/2000 - 00001115736 - 501, 
09/01/2001 - 00001128381 - 301, 25/01/2001 - 00001131748 - 501, 13/06/2001 - 00001162850 - 304, 11/07/2001 - 
00001170051 - 301, 16/07/2001 - 00001171019 - 501, 01/08/2001 - 00001175620 - 501, 10/10/2001 - 00001192378 - 106, 
22/10/2001 - 00001194968 - 506, 01/11/2001 - 00001197504 - 501, 18/01/2002 - 00001213776 - 306, 29/05/2002 - 
00001242370 - 307, 03/07/2002 - 00001250104 - 501, 11/07/2002 - 00001252353 - 303, 29/07/2002 - 00001256853 - 501, 
31/07/2002 - 00001257624 - 304, 21/08/2002 - 00001263043 - 301, 22/08/2002 - 00001263281 - 501, 19/09/2002 - 
00001270886 - 501, 25/11/2002 - 00001287034 - 301, 13/12/2002 - 00001291869 - 501, 03/02/2003 - 00001301377 - 301, 
25/03/2003 - 00001309363 - 303, 25/03/2003 - 00001309364 - 501, 28/03/2003 - 00001310083 - 301, 16/04/2003 - 
00001314894 - 501, 24/04/2003 - 00001315668 - 307, 24/04/2003 - 00001315664 - 301, 07/05/2003 - 00001318481 - 501, 
13/05/2003 - 00001319930 - 301, 19/05/2003 - 00001321251 - 501, 19/05/2003 - 00001321250 - 501, 02/06/2003 - 
00001324665 - 506, 11/06/2003 - 00001326450 - 501, 08/07/2003 - 00001330389 - 303, 01/08/2003 - 00001337018 - 501, 
06/08/2003 - 00001338050 - 303, 25/08/2003 - 00001342496 - 501, 15/03/2004 - 00001404534 - 301, 13/04/2004 - 
00001416443 - 501, 16/08/2004 - 00001450810 - 304, 13/09/2004 - 00001458358 - 501, 16/11/2004 - 00001472977 - 306, 
16/11/2004 - 00001472977 - 113, 14/12/2004 - 00001481060 - 307, 29/12/2004 - 00001485621 - 501, 18/01/2005 - 
00001491358 - 306, 25/01/2005 - 00001492987 - 307, 22/02/2005 - 00001500305 - 501, 13/07/2005 - 00001535957 - 304, 
19/07/2005 - 00001537197 - 506, 03/08/2005 - 00001541227 - 501, 22/09/2005 - 00001553802 - 307, 14/10/2005 - 
00001558763 - 501, 20/07/2006 - 00001623740 - 506, 20/07/2006 - 00001623441 - 303, 08/08/2006 - 00001628139 - 501, 
17/10/2006 - 00001645881 - 501, 12/12/2006 - 00001659550 - 307, 09/01/2007 - 00001666633 - 501, 02/02/2007 - 
00001673359 - 307, 26/02/2007 - 00001677649 - 501, 27/07/2007 - 00001718399 - 303, 13/08/2007 - 00001723510 - 501, 
11/09/2007 - 00001732555 - 307, 14/11/2007 - 00001751698 - 501, 21/11/2007 - 00001752060 - 301, 21/11/2007 - 
00001752059 - 307, 26/11/2007 - 00001753330 - 506, 17/12/2007 - 00001760231 - 501, 17/12/2007 - 00001760219 - 307, 
19/12/2007 - 00001761131 - 501, 30/01/2008 - 00001771681 - 307, 14/02/2008 - 00001774467 - 501, 27/05/2008 - 
00001801848 - 501, 11/07/2008 - 00001817812 - 506, 30/07/2008 - 00001823726 - 501, 29/12/2008 - 00001817813 - 106, 
29/12/2008 - 00001817813 - 304, 26/06/2009 - 00001923912 - 303, 24/07/2009 - 00001934193 - 501, 14/09/2009 - 
00001952488 - 307, 25/09/2009 - 00001957324 - 501, 17/11/2009 - 00001973634 - 301, 08/12/2009 - 00001980521 - 501, 
04/05/2010 - 00002022878 - 301, 02/06/2010 - 00002034949 - 501, 02/06/2010 - 00002034951 - 301, 06/07/2010 - 
00002060759 - 501, 28/07/2010 - 00002070886 - 307, 14/09/2010 - 00002089735 - 501, 15/09/2010 - 00002090281 - 503, 
15/09/2010 - 00002090280 - 506, 05/10/2010 - 00002098018 - 303, 11/11/2010 - 00002113001 - 301, 11/11/2010 - 
00002113002 - 506, 17/11/2010 - 00002114388 - 501, 08/12/2010 - 00002123637 - 501, 18/02/2011 - 00002150335 - 301, 
18/03/2011 - 00002159954 - 501, 29/04/2011 - 00002175383 - 506, 22/06/2011 - 00002200824 - 304, 20/07/2011 - 
00002210825 - 501, 21/09/2011 - 00002237195 - 506, 22/09/2011 - 00002237771 - 307, 27/10/2011 - 00002251350 - 501, 
27/12/2011 - 00002275628 - 503, 28/12/2011 - 00002276235 - 506, 28/12/2011 - 00002276234 - 301, 04/01/2012 - 
00002278475 - 503, 03/02/2012 - 00002289317 - 501, 28/03/2012 - 00002308344 - 303, 26/04/2012 - 00002319654 - 501, 
06/07/2012 - 00002350992 - 304, 01/08/2012 - 00002363995 - 501, 30/08/2012 - 00002378294 - 301, 24/09/2012 - 
00002388676 - 501, 01/11/2012 - 00002406036 - 307, 22/11/2012 - 00002412658 - 307, 23/11/2012 - 00002413205 - 506, 
10/12/2012 - 00002419486 - 501, 21/02/2013 - 00002442044 - 307, 19/03/2013 - 00002450894 - 307, 10/04/2013 - 
00002458824 - 506, 10/07/2013 - 00002493731 - 304, 08/08/2013 - 00002505803 - 501, 12/05/2014 - 00002621617 - 307, 



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços - SEDEIS
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedade por Ações e Cooperativa, inclusive filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

12/05/2014 - 00002621618 - 301, 05/06/2014 - 00002632679 - 501, 10/06/2014 - 00002634840 - 501, 03/07/2014 - 
00002642212 - 303, 15/07/2014 - 00002646462 - 503, 15/07/2014 - 00002646463 - 503, 29/07/2014 - 00002652151 - 506, 
02/10/2014 - 00002679525 - 307, 20/10/2014 - 00002686378 - 501, 18/06/2015 - 00002776123 - 303, 17/07/2015 - 
00002789476 - 501, 28/07/2015 - 00002794006 - 307, 11/08/2015 - 00002799982 - 501, 17/09/2015 - 00002815529 - 506, 
17/09/2015 - 00002815527 - 503, 26/01/2016 - 00002863500 - 301, 15/02/2016 - 00002869263 - 501, 08/07/2016 - 
00002917958 - 303, 01/08/2016 - 00002933089 - 301, 01/08/2016 - 00002933091 - 301, 01/08/2016 - 00002933099 - 501, 
17/08/2016 - 00002939540 - 501, 19/08/2016 - 00002939804 - 501.

Art.1029 - Notificação de Retirada:

CPF/CNPJ:

Condição: Data da Notificação:

Participação no capital:xxxxxxxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

R$  0,00

xx/xx/xxxx

Liquidante:

CPF/CNPJ: 

Condição: 

Participação no Capital: $0.00

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx-xx

Local, dataNúmero do protocolo:

Bernardo F. S. Berwanger

Rio de Janeiro, 17 de Novembro de 2016

SECRETÁRIO GERAL - JUCERJA

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C 

nº32 de 11/09/2001 - Art.2º.

Art 1º. Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

00-2016/406586-5
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MO IR !Are ali 

Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 

ATENÇÃO: A FINALIDADE EXCLUSIVA desta certidão, que identifica e define sua utilização, é declarada pelo requerente e integra seu conteúdo material. 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 1° OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

SELO SCLM38449FGJ 

1 °  Ofício do Registro de DistrilSate.ksáEOL  
RUA DO OUVIDOR, 63 20 ANDAR - CENTRO 

11  SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JAREIRO - CAPITAL 
FINALIDADE EXCLUSIVA declarada pelo requerente: 

CONCORRENCIA. 

07/01/2019608/01/2019 [201 

00-001361-L-001/001 
11111111111111111 11191111119N 

1900  1  B2001 3 ?812  0 6  El 163 4 

CERTIFICA 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 

e / ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, INSOLVÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DISTRIBUIDAS A UMA DAS 

VARAS EMPRESARIAIS. 

DESDE QUATRO DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE ATÉ QUATR 
ODE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE (04/01/1999 ATÉ 04/01/2019) , dele 
( s)*****************************************************************  

* * * * * * NADA CONSTA * * * * * 
Relativamente ao nome de BE GESTA° DE RECURSOS DTVM S/A - CNPJ: 30.8 
22.936/0001_69****************************************************** 
Rio de Janeiro, Capital em 08/01/2019. QUALIFICAÇÃO conf. o requerid 
o. Emolumentos Tab.01. Ato 01: R$ 40,05, Tab.04-Ato 08: R$ 41,23, LE 
I 6.370 Art.2 §4: R$ 0,82, FETJ: R$ 16,25, FUNDPERJ: R$ 4,06, FUNPER 
J: R$ 4,06, FUNARPEN: R$ 3,25, ISS: R$ 4,32. TOTAL: R$ 114,04. EU, R 
ICARDO DA COSTA MEIRELES (Mat.94/1867),Oficial Substituto a assino. 

CERTIDÃO ESPECIAL - (ART.21, § 1°, IV CNCGJERJ) 	I 
ESTA CERTIDÃO REFERE-SE ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENTE AO ASSUNTO REQUERIDO. 

Pt 	  
Poder Judiciário - TJER1 

Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

ECWD 38949 EG3 
Consulte a validade do selo em: 

h t t ps: //vmsv3. tj ri dus.brisitepublico 

Conferido em 
RICARDO DA COSTA M ELES 	BIANCA LOPE 
Oficial Substituto (94j'1867) 	Auxiliar (CP 

Certidão em nome de as CESTAO DE RECURSOS DTVM S/A - ENES: 30.823.936/0001-69, conforme o reqUerldo. 

A PROVA NEGATIVA CIVEL E CRIMINAL É FEITA PELAS CERTIDÕES DO 10, 2°, 3° E 4° OFICIOS DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO. 
CERTIDÃO EMITIDA NOS TERMOS 00 ART. 31 DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 'PARTE EXTRAJUDICIAL-
DOCUMENTO EMITIDO POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO. QUALQUER EMENDA OU RASURA SERÁ CONSIDERADA COMO INDICIO DE ADULTERAÇÃO OU TENTATIVA DE FRAUDE. 



Poder Judiciário - TJENT 

COrregedoria Geral de Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

ECVT04165-DSS 

Consulte a validade 

lattps://www3.ejrj.ju 

o 
OulilZeFierati 
AUTORIZADO 

PSP2ade  

MAU. 94/7001  

lo efin 

itepubliC 

1110 HE  muar ungfflemest... 

2° Oficio do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19- :7° ANDAR - CEP 20011-001 

CENTRAL DE CERTIDÕES -AV. ALMIRANTE BARROSO, 90-2° ANDAR 

REQUERIDA EM: 07/01/2019 
MODELO(C)» CERTIFICA A a B « 	 001361 

00/15 Pag: 0001 
PARA FINS DE: CONCORRENÇIA 	 R:1834509 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - uticial Registrador 

Jorge Constando Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 2° OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

CERTIFICA e DÁ FÉ 
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE: 

A 	Ações de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bem como, Inquéri- 
tos Judiciais Falimentares ou Falências Dolosas as Varas Criminais ou outras (art.196 
da Lei de Falências), Recuperações Judiciais; 

B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/1974, que trata da intervenção e 
Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central do Brasil ou 
Ministério da Fazenda, desde: 

TRES DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE ATÉ TRES DE JANEIRO DE DOIS M 
IL E DEZENOVE (03/01/1999 a 03/01/2019) dele(s).-. 	. . . . . . . . . . . . . 

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-. 
Relativamente ao Nome de HE GESTA() DE RECURSOS DTVM S/A Qualificaça 
o: 30822936000169 	(conforme requerido) .-.-.-.-.-. -.-.-.-. 

EMITIDA EM: 08/01/2019, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL 
EU REGISTRADOR ASSINO. 	TOTAL R$: 114.04 
EmamAue-mcw(25wd,om-Funmmasflpflumuls,~~~~a~4m:125.1ss 
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A PROVA NEGATIVA CiVEL E CRIMINAL É FEITA PELAS CERTIDÕES D01° 2°, r E 40  OFiCIOS DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO. 
CERTIDÃO EMITIDA NOS T 	 T.M ERMOS DO AROA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA Gi  DA CORREGEDORIA IAL DA JUSilÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO • PARTE EXTRAJUOICIAL 
DOCUMENTO EIIMOO POR PROCESSAMENTO ELETRÓNICO, QUALQUER EMENDA OU RASURA SERÁ CONS/DERADA COMO INDICIODE ADULTERAÇÃO OU TENTATIVA DE FRAUDE. 



Requerida em 07/01/2019 

Finalidade declarada FINS NEGOCIAIS / CONCORRÊNCIA 
1361/2019-1.0 

Modelo ESPECIAL folha 

O 9 O 2 7 6 4 1 
SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3° Ofício do Registro de Distribuição 
Rua da Assembleia, 58 - 122  Andar - Cep 20011-000 

Central de Certidões - Av. Almirante Barroso, 90 - 22  Andar 

?.,§2  
CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE FEITOS AJUIZADOS 
c tiS 

:4 2° tz 

O REGISTRADOR DO 32  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, 
NO PERÍODO REQUERIDO E NO QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS, CERTIFICA E DÁ FÉ: 

Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 

Empresarial; 
Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 

declarações de ausência e outras ações e predatórias distribuídas às varas com competência em órfãos e Sucessões; 
Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1° e 3

0  do artigo 33 da 

Consolidação Normativa da CGJ, desde 
TRES DE JANEIRO DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE ate TRES DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE (03/01/1999 ate 03/01/2019) deles NADA CONSTA contra o nome de: BB GESTAO DE RECURSOS 
DTVM S/A, qualificacacp CNPJ 30.822.936/0001-69 (conforme requerido) 
Emitida em; 07/01/2019 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971/09: NÃO 

CONSTAM. 
EMOLUMENTOS R$ 81,28 (rabi, Atol e Tab4, Ato8) + R$ 0.82 (Lei 6.370/2012) + R$ 16.25 (FETJ) + R$ 4.06 
(FUNDPERJ) + R$ 4.06 (FUNPERJ) + R$ 3.25 (FUNARPEN) + R$ 4.32 (LEI 7128/2015) valor total R$ 114,04 

Poder Judiciário TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EGWV04104 JKD 
consulte a validade do selo em: 

hnps://www3.erijustrisitepublico 
co 

Cart. Proc. p/ LUIZ/LUIZ 

!2()  

300FICIO REGISTRODEDISTRIBUIÇÃO 
António Carlos Oliveira da Silva 

Substituto do Titular 
Mat.: 94/0281 

S 2 
32cà 

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, SEM EMENDAS E/OU RASURAS 



     

nuvtnuui»O 11111001361 

    

111 
    

     

molumen os T b 16 em O R$40 05Tab 19 Item 08 
R$41,23 (FET ) R$:16 25 (FUNPERI R$:4,06 
( ONDPERI) R$ 4,06 UNARPEN) R$:3,25 (CG - 
ORTAR1A 17 13) R$:0,82 (I.S.S.Q.N.) R$:4,32 = 

Total R$:114,04 

Naraina deAquino 
Escrevente Substituta -Mat: 94/0280 CGJ 

?Iro de Distribuição - Comarca da CaRk 

wea  e; 1 .96.tWee  
rir 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

L 	 SERVIÇO REGISTRAL • RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

\ 
diCERTIDÃO MODELO ESPECIAL 

DE FALÊNCIA 

MO 01: Mil agraLTPe "48 	DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À 
CONCORRENCIA 

Oficio do Registro de Distribuição 
Rua do C Fino, 8 - 3 0  andar 

Hermes Valverde da Cunha Vaseoneellos Filho 	Hennes Valverde da Cunha Vasconeellos Netto 
Titular 	 Substituto do Titular 

O OFICIAL REGISTRADOR DO 4° OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 

RAFAELLL 	 Folha: 1 

0) 

07/01/2019 
e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/ou assentamentos de seu Serviço Registrai, relativos a feitos em curso ou andamento, no perlado 

requerido, no que conceme aos assuntos abaixo: 
I - Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórias distribuídas às varas com 

competência Empresariais; 

II - Inqueritos Judiciais Failmentares ou falências dolosas as varas criminais ou outras (art. 186 da Lel de Falências); 

111 - INTERDIÇÃO e/ou INDISPONIBILIDADE de BENS, previstas pela lei no 6024 de 13/03/1974, que trade da intervenção e liquidação 

extrajudicial de Instituições financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministerio da Fazenda; 
IV - INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES, 
CURATELAS, DECLARAÇÕES de AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões 

afetos a este Oficio; 
V - AOES distribuídas às varas da Infância, da Juventude e do Idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 

Consoldação, desde: 

TRES DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 2DWOODUOUODODUOC ate 

IRES DE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE xx 
que dele (s) NADA CONSTA contra o (s) nome (s) de 
BB GESTA) DE RECDRSOS DTVM S/A 
CNPJ:30.822.936/0001-69///////////////////////////////// //////////////  

REQUERIDA E EMITIDA EM 07/01/2019,R10 DE  
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:CONCORRENCIA.//////////////////// 

4" 

00R00000 9 16:22:00 

CVF89879 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoha Geral da Justiça 
Seio de Fiscalização Eletrônico 

ECVF89879 AIF 
Consulte a validade do selo em: 
httpsiNwsvalptjustrisitePublico 

9192359913903001 

Utilização do processo de 
chancela mecânica 
autorizado pelo aviso riF 
1388/2012 de 29 de 
novembro de 2012 

L
CONFER(DO POR: 



Poder Judiciário - TJERJ 
Gorregedoria Geral da Jushoa 

Selo de FiSCaliZdap Eletrônico 
ECw864574-GEO 

Consulte a validade do selo 
enhtips.//www3.fidjustõsitepublico 

Talão: 001361 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

  

INTERDIÇÃO 

  

CERTIDÃO 

  

E TUTELA 

    

     

CERTIDÃO NEGATIVA 
JÚLIO CESAR MACEDONIO BUYS II, Titular do 1° RCPN da Cidade do Rio de Janeiro, com atribuição de 
interdições e tutelas. CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica, dos mesmos 
NADA CONSTA com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil 
Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação deste Cartório, 
até ; a presente data; CERTIFICA ainda que NADA CONSTA com referência à Ausência, artigo 22 do 
Código Civil Brasileiro, desde vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação 
deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA mais que NADA CONSTA com referência às Interdições 
Comerciais (Decreto Lei n°7661 de 21 de junho de 1945- Lei de Falências, atual lei n° 11.101, de 09 de 
Fevereiro de 2005, até a presente data); CERTIFICA também que NADA CONSTA com referência às 
interdições de direito (Artigo 92 - incisos I, II e III) conforme dispõe o Decreto Lei n° 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940 - Código Penal); desde 20 anos retro, até a presente data; CERTIFICA entretanto que 
NADA CONSTA com referência à Insolvência Civil, (Artigos 748 e seguintes da Lei 5.869, de 11 de Janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente data); CERTIFICA finalmente que NADA 
CONSTA com referência à Indisponibilidade de Bens nos termos de que dispõe a Lei n° 6.024, de 13 de 
março de 1974 que trata da Intervenção e Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco 
Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data CONTRA O NOME 1313 GESTA() DE 
RECURSOS DTVM S/A, CPF/CNPJ 30.822.936/0001-69. O referido é verdade e dou fé. Cidade de Rio de 
Janeiro, aos oito (8) dias do mês de janeiro (1) de dois mil e dezenove (2019). Eu Elenice Araujo da 
SilVa,Escrevente Substituta -94-01747, a extrai. 
Finalidade: CONCORRENCIA 

1a RCPN e de interdições e Tutelas do Estado do Rio de Janeiro 
Oficial Registrador JÚLIO CESAR MACEDONIO BUYS II 
Município: RIO DE JANEIRO/RJ 
Praia da Olaria, n°155. Cocote, Ilha do Governador 
Site: cartodocandelada.com  tr 
Telefone: (21) 3386-1504 	 ELENICE ARAUJO DA SILVA 
Email: atendimento@cartodocandelaria.comtr 	 Escrevente Substituta - mat. 94-1741 

Emolumentos: Tab.21 Rem I + (6x) + Tab.16 Item 4 + FUNARPEN 4% + FETJ 20% + FUNDPERJ 5% + FUNPERJ 5% 
+ ISS -TOTAL R$ = 134,81 

e_tà 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé ‘ 
RIO DE JANEIRO, 8 de janeiro de 2019 



MAC 

Poder Judiciam) - TJERJ 

Gorregedoria Geral da Justice 

Selo de Fiscalizacao Eletronitm 

ECVD 92435 RVIVI 

Consulte a validade do selo em. 

htlps.~.rjrj.jus.brisitepublico 

Finalidade: CONCORRENCIA 

Impresso por: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

N° do Talão: 1.471.543 	 N° da Central: 001.361 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
2 OFICIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

OFICIAL: MARIA DA GLÓRIA MARTINS DE CARVALHO 
SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 

NEUSA DE SOUZA FARIA 
EUGÊNIO BUZHAR GERAISSATI 

Rua da Assembléia, 19: 9° andar - Centro - Tel.: 25331424- CEP:20011-001 

CENTRAL DE CERTIDÕES - Av. Almirante Barroso, 90 - 2" andar - Tel.: 2507-9090 

CERTIDÃO 
W DA GLORIA MARTINS DE CARVALHO, Oficial Titular do Segundo Ofício do Registro 
de Interdições e Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica sob a guarda deste serviço, 
desde a instalação do mesmo em vinte e seis de abril de mil novecentos e vinte e nove, NADA CONSTA na 
presente data, com referência as interdições previstas nos artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil Brasileiro; 
CERTIFICA, ainda, que revendo os mesmos livros sob a guarda deste serviço, desde a instalação do 
mesmo, NADA CONSTA na presente data, com referência a Ausência, artigo 22 do Código Civil 
Brasileiro; CERTIFICA, mais, que NADA CONSTA na presente data, com referência as Interdições 
Comerciais (Decreto Lei n°7.661, de 21 de junho de 1945 e a atual Lei n° 11.101/2005 - artigo n° 99 - 09 
de fevereiro de 2005); CERTIFICA também, que observados os últinios 20 anos, NADA CONSTA 
na presente 'data, com 'referência as Interdições de Direito (artigo 92 - incisos I, II, III do Decreto Lei 
n° 2.848 de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro); CERTIFICA, outrossim, que 
NADA CONSTA na presente data, com referência a Insolvência Civil (artigos 748 e seguintes da 
Lei 5.869 de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro); CERTIFICA, 
finalmente, que em nossos arquivos iniciados em 13 de março de 1974 NADA CONSTA na 
presente data, com relação a Indisponibilidade de Bens, arrestos, sequestros e outras determinações 
comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 
BB GESTA° DE RECURSOS DTVM S/A-CNPJ:30.822.936/0001-69,************** 

O referido e verdade e dou fe. Cidade do Rio de Janeiro, 
sete de janeiro de dois mil e dezenove. TAB 6 L= R$30,45+ TAB 6 BUSC 
A= R$55,62+ TAB 1_4= R$10,74= EMOL.: R$96,81+ FETJ: R$19,36+ FUNSPERJ 
: R$4,84+ FUNPEITtJ: R$4,84+ FUNARPENRJ: R$3,87+ PROVIMENTO 12/2016 (IS 
S):R$5,09= TOTAL = R$134,81. Eu Oficialassino.********************** 

EUGENIO BUZHAR GERA/SSATI 
Substituto Legal - Cadastro:94-14921 



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/03/2019 às 17:26) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 30.822.936/0001-69.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5C81.7E8E.E50E.5414 

Gerado em: 07/03/2019 as 17:26:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5C81.7E8E.E50E.5414&cpfCnpj=30822936000169


MINISTÉRIO DO TRABALHO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

Coordenação-Geral de Recursos

CERTIDÃO DE DÉBITOS

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

EMPREGADOR: BB GESTAO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TITULOS
E VALORES MOBILIARIOS S.A. (BB-DTVM S.A.)

DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/03/2019, às 17h47

NEGATIVA

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

4 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
h t t p : / / w w w . m t e . g o v . b r / c e r t i d a o / i n f r a c o e s / d e b i t o s  u t i l i z a n d o  o  c ó d i g o  2 s Q 5 y F 5 .

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 30.822.936/0001-69

3. Conforme artigo 5º§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

Página 1 de 1



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2019.1.1024063-6

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 30.822.936/0001-69 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda e
Planejamento que, até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS  perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 04/01/2019 12:57

VÁLIDA ATÉ : 03/02/2019

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1.Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2.A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3.Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4.Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda http://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/certidao.jsf

1 de 1 04/01/2019 13:02



SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DEPARTAMENTO FISCAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS INSCRITOS EM DÍVIDA
ATIVA CND - DA

Número do Contribuinte :CCM  3.395.735-5

Nome do Contribuinte :BB GESTAO DE RECURSOS - DISTR. TIT. E VALORES MOBI

CNPJ/CPF :30822936/0002-40

O DEPARTAMENTO FISCAL da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CERTIFICA  que  para  o  contribuinte  indicado  em  epígrafe,  até  a  presente  data,  NÃO  CONSTA
inscrição na Dívida Ativa  de débito  relativo a  tributos mobiliários.  Fica,  porém, ressalvado que a
presente  Certidão  não  abrange  os  débitos  de  tributos  mobiliários  que  porventura  estejam  sob  o
gerenciamento da Secretaria Municipal de Finanças do Município de São Paulo, bem como, não atinge
tributos imobiliários nem dívidas ativas não tributárias.  Este documento não contém emendas nem
rasuras.

Certidão expedida com base no Decreto Municipal nº 50.691/2009.

Prazo de validade de 03 (três) meses contados da data de sua emissão.

Certidão emitida às 15:52:26 horas do dia 20/12/2018 (hora e data de Brasília).

Código de controle da certidão: 30E9.8A10.4CFC.1200

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria dos Negócios Jurídicos -
Procuradoria Geral do Município (http://www.prefeitura.sp.gov.br).

Certidão Negativa de Débtio Mobiliário http://www3.prefeitura.sp.gov.br/CND/forms/CertidaoNegativaSemDe...

1 de 1 20/12/2018 15:52



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BB GESTAO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A.
                       (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.822.936/0001-69
Certidão nº: 168822464/2019
Expedição: 08/03/2019, às 18:11:37
Validade: 03/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BB GESTAO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
V A L O R E S  M O B I L I A R I O S  S . A .

                         (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o
nº 30.822.936/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREFEITURA DA UIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Procuradoria Geral do Municipio 

Procuradoria da Divida Ativa 

Código de Controle 

99CSMC99CM 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A' PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração, relativamente a BB GESTÃO DE 
RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  , inscrito(a) no cadastro 

nacional de pessoas jurídicas 	CNPJ sob o n° 	30.822.936/0001-69, com endereço no(a) FRACA QUINZE DE 
NOVEMBRO, n°  20 - SALAS 201 202 301 302- RJ Cep: 20010-010, certifica que 

FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA 

BB ADMINISTRACAO DE ATIVOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A - 30.822.936/0001-69 
Certidão ' Natureza Divida (FM 	1 	Situação Fase Exigibilidade Exec, Fiscal 

10/005651/2006100 ISS 16.718.60142 Cobrança Garantida Judicial Cobrança 0215072-892010.8.190001 

10/005652/2006-00 ISS 17.161,50 Cobrança Garantida Judicial Cobrança 0215072-89.2010,8.19.0001 

10/154437/2006-00 155 27.107.267,23 Cobrança Garantida Judiciai Cobrança 2008.001.169554-1 

10/159874/2006-00 ISS 63.025.266,85 Judicial Cobrança 2008.001.211732-2 Cobrança Garantida 

107006583/2007-00 ISS 72.89095605 Cobrança Garantida Judicial Cobrança 0348766-57.2010.8.19.0001 

10/006584/2007-00 ISS 19.811.896,83 Cobrança Garantida Judicial Cobrança 0348766-57.2010.8.19.0001 

BI3 GESTA° DE RECURSOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A - 30.822.936/0001-69 
Certidão Natureza Divida (R$) 	1 	Situação Fase Exigibilidade Exec. Fiscal 

10/167149/2006-00 ISS 13.011.017.74 Cobrança Garantida Judicial Cobrança 0357185-32.2011.8.49.0001 

10/001987/2014-00 155 - 15.014.194,18 Suspensa Amigável Suspensa 

10/199947/2016-00 ISS 2.839.565,96 Suspensa Amigável Suspensa 

. 	Observações Complementares 



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Procuradoria Geral do Município 

Procuradoria da Divida Ativa 

Código de Controle 

99CSMC99CM 
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Esta certidão compõe-se de 2 folha(s) e é valida por 90 dias, a contar desta data. 

Observações 
	

Rio de Janeiro. RJ, 23/01/2019 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acimaindicado(s) perante a divida ativa do 
Municipio do Rio de Janeiro. 

A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em divida ativa deve ser certificada pelos órgãos 
'responsáveis pelas respectivas apurações. 

Esta certidão poderá ser renovada a partir de 10/04/2019. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 
contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Divida Ativa. Não ião aceitos pedidos de urgência. 

O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Divida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 
física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a nedessidade de nomeação de procurador. 

Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das d ividas apontadas nesta 
certidão, apresente os comprovantes de pagamento oir de inicio de parcelamento <originais, inclusive honorários, quando, 
devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular. 

O destinatário poderá confirmar a autenticidade deita certidão, informando o número do Código de Controle impresso 
acima no endereço damintemetsiosj.gov.br  

Clovis de Albuquerque Moreira Neto 
Procurador-Chefe 

Procuradoria da Divida Ativa 
Mat. 11/238907-0 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO S RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BB GESTAO DE RECURSOS - DISTRIBUIDORA DE TITU LOS E VALORES MOBILIARIOS
S.A.

CNPJ: 30.822.936/0001-69

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:03:06 do dia 03/09/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/03/2019.
Código de controle da certidão: AB52.F18B.FAB6.6BAC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInt...

1 de 1 03/09/2018 15:03



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 30822936/0001-69

Razão Social: BB GESTAO DE RECURSOS DIST DE TIT E VALORES MOB S A

Nome Fantasia:BB DTVM S A

Endereço: PC QUINZE DE NOVEMBRO 20 SLS 201 202 301 302 / CENTRO /

RIO DE JANEIRO / RJ / 20010-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/02/2019 a 22/03/2019

Certificação Número: 2019022102510477686374

Informação obtida em 07/03/2019, às 17:55:34.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...

1 de 1 07/03/2019 17:55



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido  94655/2018  , que no período de  1977 até
01/10/2018  NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL:  BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S/A 

CNPJ:  30.822.936/0001-69    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  ISENTO 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando
apresentadas em conjunto.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br.

CÓDIGO CERTIDÃO: J9WA.5210.9B81.3403 

Esta certidão tem validade até  01/04/2019  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em  03/10/2018
às  07:48:56.6  , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA:

Procurador  -  da Dívida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro

Emitida em 03/10/2018  às  13:47:38.8



Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000 – TEL:2334-5434 

presidencia@jucerja.rj.gov.br 

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

 

DELIBERAÇÃO JUCERJA N.º 75/2014                                  DE 23  DE MAIO DE 2014. 

 

ALTERA E CONSOLIDA PADRÕES DE 

CHANCELA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO EM UTILIZAÇÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 

JUCERJA, no uso de suas atribuições legais, reunido em Sessão Plenária de, 21 de maio de 

2014, e considerando: 

 

- a necessidade de melhorias dos serviços para facilitar o usuário da Junta Comercial;  

 

- as disposições contidas no artigo 39, inciso II, da Lei n.º 8.934/94, no artigo 78, inciso II, do 

Decreto n.º 1.800, de 30 de janeiro de 1996, e, da Instrução Normativa n.º 03/2013 – DREI, e 

 

- processo n.º E=11/006/00.313/14 

 

R  E  S  O  L  V  E: 

 

Art. 1º - Alterar e consolidar os procedimentos referentes à autenticação dos documentos 

arquivados e suas cópias, utilizando o sistema de chancela digital.  

 

§1° - Será gerada uma chancela digital para cada página do documento arquivado, contendo:  

I – nome empresarial;  

II – NIRE;  

III – protocolo;  

IV – data do protocolo;  

V –  “hash”, ou seja: seqüência de símbolos alfanuméricos que traduzem o algoritmo 

identificador da chancela para fins dos sistemas informatizados; 

VI – arquivamento;  

VII – data do arquivamento.  

VIII – assinatura do Secretário Geral 

 

TEL:2334-5434


Avenida Rio Branco, nº 10, Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20.090-000 – TEL:2334-5434 

presidencia@jucerja.rj.gov.br 

 

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
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§2° - Será aposto o brasão da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro no lado superior 

esquerdo do documento.  

         

Art. 2º –  Será gerado um único “hash” para cada protocolo, independente do número de 

arquivamentos.  

 

Art. 3° - Os atos arquivados poderão ser consultados por quaisquer usuários no site da 

autarquia, mediante número do protocolo ou “hash”.  

 

Parágrafo único: As cópias extraídas pelo site serão válidas somente para conferência com 

as originais chanceladas, e conterão:  

 

I – o logo da JUCERJA como marca d`água ;  

II – a informação: “Não vale como Certidão – Impresso somente para 

conferência”.  

 

Art. 4° - A validade e autenticidade dos atos arquivados na JUCERJA, quando não for 

possível a geração da chancela digital, serão conferidas pela etiqueta de registro contendo: 

 

I – nome empresarial; 

II – NIRE; 

III – protocolo; 

IV – data do protocolo; 

V - número de arquivamento; 

VI – data do arquivamento; 

VII – assinatura digital da Secretária Geral. 

 

 

 

TEL:2334-5434
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
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Art. 5º - A conferência com os documentos originais arquivados nesta JUCERJA poderá ser 

realizada pelo seguinte endereço eletrônico: http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chancela/, 

conforme dispõe o artigo 6.º  § 2.º da IN n.º 03/2013-DREI. 

 

Art. 6º -  Os documentos trazidos a Registro NÃO mais necessitam dos 5 cm no rodapé das 

folhas. 

 

Art. 7º - O protocolo de entrada de processo conterá um “hash“ que será utilizado pelo 

usuário para consulta de andamento e ainda a retirada do documento via digital no sitio da 

JUCERJA. 

Parágrafo Único:  Consulta de andamento do processo no sitio 

www.jucerja.rj.gov.br/servicos/andamentoproc  se deferido  o interessado obtém a via do 

documento mediante download  no sitio www.jucerja.rj.gov.br/servicos/documento digital 

mediante a colocação do número do protocolo acrescido do número do hash. Após o 

download o documento liberado será expurgado. 

 

Art. 8° - O teor desta Deliberação deverá também ser publicado em jornal utilizado pela 

JUCERJA para divulgação dos atos de registro. 

 

Art. 9° - Em função da necessidade de operacionalização do presente instrumento, esta 

Deliberação entrará em vigor em 9 de junho de 2014, revogadas disposições em contrário, em 

especial a Deliberação JUCERJA n.º 74/2014.        

 

  Rio de Janeiro,  23  de maio de 2014. 

 

 

       CARLOS DE LA ROCQUE  

TEL:2334-5434
http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chancela/
http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/andamentoproc
http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/documento
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                                                      PRESIDENTE - JUCERJA 
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BB DTVM 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que os índices abaixo foram extraídos do balanço dos últimos exercícios que 

comprovam a solidez da situação econômico-financeira da BB Gestão de Recursos — 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 

comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as 

demonstrações. 

Índices 2015 2016 2017 

Liquidez Corrente 108,36% 108,07% 106,05% 

Liquidez Geral 109,53% 109,25% 106,48% 

Solvência Geral 111,63% 111,64% 108,72% 

Rio de Jane' /o, 13 de março de 2018. 
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Fone (11)2149-4300 - Fax (11) 2149-4330 
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# BB DT1/M 

DECLARAÇÃO 

A BB Gestão de Recursos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., 

constituída sob a forma de Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 30.822.936/0001-69, com sede na 

Praça XV de Novembro, 20 - 2° andar Centro — Rio de Janeiro — RJ CEP 20010-010, 

autorizada a exercer a atividade de Administração de Carteira de Valores Mobiliários 

nos termos do Ato Declaratório n° 1481, de 13 de agosto de 1990, declara que: 

os regulamentos, prospectos e termos de adesão dos fundos de investimento, 

cujos RPPS estejam incluídos como Público-Alvo, estão em conformidade com a 

Resolução CMN n° 3.922/2010, e outras que entrarem em vigor futuramente, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 

16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, consoante o inciso 

XXXIII, do artigo 70  da Constituição Federal e o que se estabeleceu no artigo 1', 

da Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999. 

não se encontra impedida, nem suspensa, nem foi Declarada iniclônea para 

participar de licitações, ou contratar com o Poder Público. Informará, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo ou suspensivo da 

manutenção do Credenciamento. 

BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliários S.A. 
Praça XV de Novembro,20 - 30  andar - Centro - CEP 20010-010 Rio de Janeiro (RJ) 
Fone (21) 3808-7500- Fax(21) 3808-7600 
Av Paulista. 2300 - 4°  andar - Conj 42- Cerqueira César - CEP 01310-300 São Paulo (SP) 
Fone (11) 2149-4300 - Fax (11) 2149-4330 
www.bb.com.br  e-mail: bbdtvm@bb.com.br  
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possui aptidão técnica para desempenhar as atividades de administração e 

gestão de fundos de investimentos destinados aos Regimes Próprios de 

Previdência Social — RPPS. 

ser possuidora de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no 

mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do 

Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes 

desaconselham um relacionamento seguro. 

as informações contidas nos documentos apresentados para credenciamento 

no presente Edital são verdadeiras e autênticas. 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2019. 

IROWde Recursos Distribuidora 	 s Mobiliários S.A. 

BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Praça XV de Novembro,20 - 3° andar- Centro - CEP 20010-010 Rio de Janeiro (RJ) 
Fone (21) 3808-7500 - Fax(21) 3808-7600 
Av. Paulista, 2300 - 4° andar - Conj. 42- Cerqueira César - CEP 01310-300 São Paulo (SP) 
Fone (11) 2149-4300 - Fax (11) 2149-4330 
www.bb.com.br  e-mail: bbdtvm@bb.com.br  
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BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

2018/03 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM VINTE E TRÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E DEZOITO  

Em vinte e três de março de dois mil e dezoito, às quinze horas, à Praça XV de 

Novembro, 20, 2° andar, Centro — Rio de Janeiro (RJ), sob a presidência do Sr. Márcio 

Hamilton Ferreira, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Administração da BB Gestão 

de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (CNPJ 30.822.936/0001-69; 
NIRE: 3330001980-4), encontrando-se presentes os Conselheiros Antonio Mauricio Maurano, 
Bernardo de Azevedo Silva Rothe, Bruno Nunes Sad e Pricilla Maria Santana. 

Participaram, também, os Srs. Paulo Roberto Lopes Ricci, Ana Paula Teixeira de Sousa, 

Carlos José da Costa André e João Vagnes de Moura Silva, membros da Diretoria Executiva 

da BB DTVM, e Giselle C. flchechen Coelho, Gerente de Divisão da BB DTVM. 

O Conselho de Administração aprovou: 

( • • ) 

c) a eleição dos membros da Diretoria Executiva a seguir relacionados para gestão no 

período 2017-2019, esclarecido que os membros eleitos atendem às exigências 
legais e estatutárias: 

Diretor-Presidente 
PAULO ROBERTO LOPES RICCI, brasileiro, casado, bancário, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 079.020.578-51, portador da Carteira de Identidade n° 
18.221.391-2, expedida em 19.03.2004, pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de São Paulo. Endereço: Praça XV de Novembro, 20, 3° andar, Centro, Rio 
de Janeiro (RJ); 

Diretora Executiva Comercial e de Produtos 
ANA PAULA TEIXEIRA DE SOUSA, brasileira, solteira, bacharel em ciências 
contábeis, inscrita no CPF/MF sob o n° 536.875.581-34, portadora da Carteira de 
Identidade n°1.200.819, expedida pela Secretaria de Segurança Pública10 Distrito 
Federal. Endereço: Pça XV„,de Novembro; 20,3° andar, Centro, Rio de Jane-iro 
(RJ); 

Diretor Executivo de Gestão de Ativos 
CARLOS JOSÉ DA COSTA ANDRÉ, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 834.157.697-04, portador da Carteira de Identidade n° 
05.935.301-1, expedida em 26.04.1991, pelo Instituto Félix Pacheco (RJ). 
Endereço: Praça XV de Novembro, 20, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ); 

Diretor Executivo de Administração de Fundos e Gestão da Empresa 
JOÃO VAGNES DE MOURA SILVA, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito no 
CPF/MF sob o n°584.043.411-68, portador da Carteira de Identidade n° 1169742, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Pça 
XV de Novembro, 20, 3° andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ). 

- segue - 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: BB GESTÃO DE RECURSOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S A 
MIRE: 333.0001980-4 Protocolo: 00-2018/115108-1 Data do protocolo: 12/06/2018 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 13/06/2018 SOB O NÚMERO 00003211630 e demais constantes do termo de 
autenticação. 
Autenticação: 9A2FE31E128C93C 423BF81770FEE763E7C04E3171673C3C6E28A2A5F50319F1F 
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Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, 

ass.) Marconi José Queiroga Maciel, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelos Membros do Conselho. 

Ass.) Márcio Hamilton Ferreira, Antonio Mauricio Maurano, Bernardo Azevedo Silva 

Rothe, Bruno Nunes Sad e Pricilla Maria Santana. 
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TJLPß = TJLP's vigentes no período de atualização;
Xß = número de dias corridos referentes às TJLP's do pe-

ríodo de atualização;
Sendo que, no cálculo da equalização:
(TJLPMG +0,01) = Custo de captação do BNDES;
(TJLPMG) = Custo da linha para o agente financeiro após a

aplicação dos recursos junto aos mutuários finais.

quatro meses de carência para o principal;
d) até R$1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos mi-

lhões de reais) para os financiamentos de que trata a alínea "d" do
inciso I, com taxas de juros equivalente à LIBOR ou outra remu-
neração prevista em lei, correspondente ao prazo do financiamento,
com prazo de reembolso de até cento e oitenta meses, com carência
para o principal a critério do BNDES;

e) até R$7.600.000.000,00 (sete bilhões e seiscentos milhões
de reais) para os financiamentos de que trata a alínea "e" do inciso I,
com taxas de juros de quatro inteiros e cinco décimos por cento ao
ano e prazo de reembolso de até trinta e seis meses, com carência
para o principal a critério do BNDES;

f) até R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) para os fi-
nanciamentos de que trata a alínea "f" do inciso I, com taxas de juros
de três inteiros e cinco décimos por cento ao ano e prazo de re-
embolso de até cento e vinte meses, incluídos até trinta e seis meses
de carência para o principal; e

g) até R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) para os fi-
nanciamentos de que trata a alínea "g" do inciso I, com taxas de juros
de quatro inteiros e cinco décimos por cento ao ano e prazo de
reembolso de até noventa e seis meses, incluídos até vinte e quatro
meses de carência para o principal;

VI - periodicidade dos pagamentos: a critério do BNDES;
VII - risco operacional: do BNDES, nas operações por ele

efetuadas diretamente, e das instituições financeiras por ele creden-
ciadas, nos demais casos; e

VIII - prazo de contratação: até 31 de dezembro de 2009.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente do Banco

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM O MERCADO E INTERMEDIÁRIOS

ATO DECLARATÓRIO No- 10.479, DE 9 DE JULHO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 09 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº
SP2008/033, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e o
público em geral que o Sr. DECIO YAMANISHI- CPF: 303.067.608-
00, domiciliado na cidade de São Paulo-SP, o Sr. LEVIR DE FREI-
TAS SOARES - CPF: 056.330.286-00, domiciliado na cidade de Belo
Horizonte - MG, e a Srª VIVIANE ESTEVES MIRANDA DE FREI-
TAS - CPF: 030.225.236-37, domiciliada na cidade de Belo Ho-
rizonte - MG, não estão autorizados, por esta Autarquia, a intermediar
negócios envolvendo valores mobiliários, porquanto não integram o
sistema de distribuição previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, determinando às referidas pessoas a imediata
suspensão das atividades de intermediação de valores mobiliários,
bem como a realização de compras e vendas de valores mobiliários
que caracterizem atividade de intermediação, em conformidade com o
art.16 da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, alertando que a
não observância da presente determinação sujeitará os mesmos à
imposição de multa cominatória diária no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), sem prejuízo de responsabilidades pelas eventuais in-
frações cometidas antes da publicação do presente Ato, com a im-
posição da penalidade cabível, nos termos do art. 11 da Lei no

6.385/76;
II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

ATO DECLARATÓRIO No- 10.480, DE 9 DE JULHO DE 2009

O SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES COM O MER-
CADO E INTERMEDIÁRIOS DA COMISSÃO DE VALORES MO-
BILIÁRIOS torna público que, nesta data, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 529, de 09 de janeiro de
2008, e com fundamento no artigo 9º, §1º, inciso IV, da Lei nº 6.385,
de 7 de dezembro de 1976, combinado com o inciso I, alínea "c", da
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 702, de 26 de agosto
de 1981, e considerando o que consta do Processo CVM nº
SP2008/032, declarou:

I - aos participantes do mercado de valores mobiliários e o
público em geral que o Sr. MARCOS VINICIUS FERREIRA DA
SILVA- CPF: 110.479.046-75, domiciliado na cidade de Formiga-
MG, e o Sr. PAULO MARCIO MONTEIRO TEIXEIRA- CPF:
040.741.316-25, domiciliado na cidade de Formiga-MG, não estão
autorizados, por esta Autarquia, a intermediar negócios envolvendo
valores mobiliários, porquanto não integram o sistema de distribuição
previsto no art. 15 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
determinando às referidas pessoas a imediata suspensão das ativi-
dades de intermediação de valores mobiliários, bem como a rea-
lização de compras e vendas de valores mobiliários que caracterizem
atividade de intermediação, em conformidade com o art.16 da Lei nº
6.385, de 07 de dezembro de 1976, alertando que a não observância
da presente determinação sujeitará os mesmos à imposição de multa
cominatória diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem
prejuízo de responsabilidades pelas eventuais infrações cometidas an-
tes da publicação do presente Ato, com a imposição da penalidade
cabível, nos termos do art. 11 da Lei no 6.385/76;

II - que este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WALDIR DE JESUS NOBRE

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

EXTRATO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº RJ2008/6023

Acusado: Hélcio Machado de Lima
Ementa: Não divulgação de fato relevante - advertência.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Colegiado

da Comissão de Valores Mobiliários, com base na prova dos autos e
na legislação aplicável, por unanimidade de votos, decidiu aplicar ao
acusado, o senhor Hélcio Machado de Lima, diretor de relações com
investidores da Construtora Beter à época dos fatos, a penalidade de
advertência, pelo descumprimento do disposto no § 4º do art. 157 da
Lei nº 6.404/76 e no art. 3º da Instrução CVM nº 358/02, o que
configura infração grave nos termos do art.18 daquela Instrução, ao
não divulgar fato relevante consistente na decisão proferida pelo
TCU, em 30.05.07, de suspensão total dos pagamentos pela Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeronáutica - INFRAERO ao Consórcio
G u a t a m a - B e t e r.

O acusado punido terá um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro

RESOLUÇÃO No- 3.759, DE 9 DE JULHO DE 2009

Estabelece as condições para a concessão
de financiamentos passíveis de subvenção
econômica pela União, destinados à aqui-
sição e produção de bens de capital e à
inovação tecnológica.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 9 de julho
de 2009, com base nos art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, e
art. 1° da Medida Provisória nº 465, de 29 de junho de 2009, re-
solveu:

Art. 1º Ficam estabelecidas as condições necessárias à con-
cessão de financiamentos passíveis de subvenção econômica pela
União ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
(BNDES), sob a modalidade de equalização de taxas de juros, ob-
servado o seguinte:

I - beneficiários e itens financiáveis, respeitadas as exigên-
cias do BNDES:

a) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações;
pessoas jurídicas de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e
do Distrito Federal, para aquisição ou produção de ônibus, cami-
nhões, chassis, caminhões-tratores, carretas, cavalos-mecânicos, re-
boques, semirreboques (incluídos os tipo dolly), tanques e afins, no-
vos;

b) pessoas físicas residentes e domiciliadas no país, em-
presários individuais, microempresas e empresas arrendadoras (desde
que a arrendatária seja caminhoneiro autônomo, empresário indivi-
dual ou microempresa), do segmento de transporte rodoviário de
carga, para aquisição ou produção de caminhões, chassis, caminhões-
tratores, carretas, cavalos-mecânicos, reboques, semirreboques (in-
cluídos os tipo dolly), tanques e afins, carrocerias para caminhões,
novos ou usados; sistemas de rastreamento novos; seguro do bem e
seguro prestamista;

c) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações;
pessoas jurídicas de Direito Público, nas esferas estadual, municipal e
do Distrito Federal; pessoas físicas, residentes e domiciliadas no Bra-
sil (desde que sejam produtores rurais e para investimento no setor
agropecuário) para aquisição ou produção dos demais bens de capital,
inclusive agrícolas, e o capital de giro associado, com exceção da-
queles citados nas alíneas "a" e "b" deste inciso;

d) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações
do setor de bens de capital, para aquisição pelo importador situado no
exterior de bens de capital comercializados pela beneficiária, no ex-
terior (pós-embarque);

e) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações
do setor de bens de capital, para produção de bens de capital des-
tinados à exportação (pré-embarque);

f) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações
que pretendam desenvolver projetos de inovação de natureza tec-
nológica que busquem o desenvolvimento de produtos ou processos
novos ou significativamente aprimorados (pelo menos para o mercado
nacional) e que envolvam risco tecnológico e oportunidades de mer-
cado; e

g) sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e admi-
nistração no Brasil, empresários individuais, associações e fundações
que pretendam desenvolver a capacidade para empreender atividades
inovativas em caráter sistemático, compreendendo investimentos em
capitais tangíveis, incluindo infraestrutura física, e em capitais in-
tangíveis;

II - recursos (total e fonte): o total dos financiamentos a
serem subvencionados pela União obedecerá ao limite de
R$42.500.000.000,00 (quarenta e dois bilhões e quinhentos milhões
de reais), com recursos do BNDES;

III - limite por empresa: a critério do BNDES;
IV - agentes financeiros: BNDES e instituições financeiras

por este credenciadas;
V - distribuição do total de recursos de que trata o inciso II

deste artigo, encargo financeiro e prazo de reembolso por item fi-
nanciável:

a) até R$18.500.000.000,00 (dezoito bilhões e quinhentos
milhões de reais) para os financiamentos de que trata a alínea "a" do
inciso I, com taxa de juros de sete por cento ao ano e prazo de
reembolso de até noventa e seis meses, incluídos três ou seis meses
de carência para o principal;

b) até R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) para os fi-
nanciamentos de que trata a alínea "b" do inciso I, com taxa de juros
de quatro inteiros e cinco décimos por cento ao ano e prazo de
reembolso de até noventa e seis meses, incluídos três ou seis meses
de carência para o principal;

c) até R$12.000.000.000,00 (doze bilhões de reais) para os
financiamentos de que trata a alínea "c" do inciso I, com taxa de juros
de quatro inteiros e cinco décimos por cento ao ano e prazo de
reembolso de até cento e vinte meses, incluídos de três a vinte e

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM EMPRESAS

EXTRATO DE JULGAMENTO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVODE RITO SUMÁRIO Nº RJ-2009-4133

Acusado: Maria Vilma Rodrigues Mendes - Diretora de Re-
lações com os Investidores da CARIRI INDUSTRIAL DE ÓLEOS
S.A.

Ementa: Infração ao artigo 13, inciso I, da
Instrução CVM nº 202/93.

Decisão: Julgo procedente as acusações que foram formu-
ladas no presente processo e, com base nos artigos 1º ao 5º do
Regulamento Anexo à Resolução CMN nº 1.657, de 27.10.89, bem
como no artigo 11 da Lei nº 6.358/76, aplico a penalidade de multa
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a Sra. Maria Vilma
Rodrigues Mendes, na qualidade de Diretora de Relações com os
Investidores da CARIRI INDUSTRIAL DE ÓLEOS S.A.

A apenada terá um prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
do recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso com
efeito suspensivo ao Colegiado da Comissão de Valores Mobiliários,
nos termos do artigo 6º do Regulamento anexo à Resolução CMN nº
1.657, de 26.10.89, alterada pela Resolução CMN nº 2.785, de
18.10.00.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 2009.
ELIZABETH LOPEZ RIOS MACHADO

Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO No- 10.481, DE 9 DE JULHO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. CARLOS JOSÉ DA COSTA ANDRÉ, C.P.F. nº 834.157.697-04,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO No- 10.482, DE 9 DE JULHO DE 2009

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. MARCELO QUINTANILHA DA ROSA, C.P.F. nº
023.957.717-59, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS
Em exercício









































































04/190.837/1986

PARA SE ESTABELECER NO

BB GESTAO DE RECURSOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
BB DTVM S/A

0135769-7  2

QUINZE DE NOVEMBRO, 20, SAL 201 202 301 E 302, CENTRO

04/190.837/1986

CONCEDIDO A

ÚLTIMO PROCESSO DE
DEFERIMENTO

PROCESSO DE
CONCESSÃO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL IRLF/GRLF

30.822.936/0001-69

CNPJ / CPF

ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Secretaria Municipal de Fazenda

COM AS SEGUINTES ATIVIDADES DO CÓDIGO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (CAE)

2.13.08.0 DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA

COM AS SEGUINTES RESTRIÇÕES

OBSERVAÇÕES

A concessão deste Alvará não importa, entre outros, no reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer
normas aplicáveis ao seu funcionamento, especialmente as de proteção da saúde, condições de edificação, instalação de máquinas e
equipamentos, prevenção contra incêndios e exercício de profissões.

Rio de Janeiro, 21 de Setembro de 2016
2ª Via emitida pelo sistema Rio mais fácil negócios
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A BB Gestão de Recursos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. – BB DTVM apresenta o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício de 2017, em conformidade com as normas 
estabelecidas pela Lei das Sociedades por Ações (Lei n.º 6.404/1976 e alterações introduzidas pela Lei n.º 11.638/2007 
e pela Lei n.º 11.941/2009) e Banco Central do Brasil (Bacen). 
 
 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
 
A EMPRESA  
 
Fundada em 1986, a BB Gestão de Recursos DTVM S.A., com sede no Rio de Janeiro e escritório em São Paulo, tem 
como atividades principais a administração, gestão e distribuição de fundos de investimento e carteiras administradas, 
sendo líder na indústria nacional de Administração e Gestão de fundos de investimento, de acordo com o Ranking da 
ANBIMA (Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais). A instituição conta com uma 
equipe de 294 profissionais (dotação em 29.12.2017) de alto nível de qualificação e comprometimento, e possui 
produtos destinados aos diversos segmentos de investidores. 
 
No Ranking Global de Administração da ANBIMA de dezembro de 2017, a BB DTVM permaneceu na liderança da 
Indústria, registrando um patrimônio líquido sob administração de R$ 864,5 bilhões e 22,89% de participação de 
mercado. 
 
Em Gestão, a BB DTVM também se destaca como a maior gestora de recursos de terceiros do país, registrando volume 
total de R$ 851,9 bilhões e market share de 21,32%, conforme Ranking de Gestão da ANBIMA de dezembro de 2017. 
  
Além dos recursos computados para efeito de ranking entre as instituições participantes do mercado, a  
BB DTVM gere e administra R$ 52,7 bilhões em fundos Extramercado. 
 
Deste modo, a empresa encerrou o exercício de 2017 com um volume total de R$ 917,2 bilhões em recursos de 
terceiros administrados, o que equivale a um crescimento de 17,50%, em relação ao ano anterior (R$ 780,6 bilhões). 
 
 
I. GOVERNANÇA CORPORATIVA 
 
A BB DTVM, subsidiária integral do Banco do Brasil S.A., adota as melhores práticas de governança. Possui Conselho 
de Administração próprio e sua Diretoria Executiva é composta por um Diretor-Presidente e três Diretores Executivos, 
todos estatutários. Possui, ainda, Conselho Fiscal para assegurar a fiscalização dos atos de gestão.  
 
A BB DTVM, por decisões da Assembleia Geral de Acionistas de 27.04.2004, 26.04.2012 e 01.12.2017, aderiu aos 
regimes de Comitê de Auditoria Único, Comitê de Remuneração Único, Comitê de Elegibilidade para as Entidades 
Ligadas ao Banco do Brasil e Comitê de Riscos e Capital do Conglomerado BB, conforme facultado nas Resoluções 
CMN n.º 3.198/2004, CMN n.º 3.921/2010, Decreto n.º 8.942/2016 e CMN n.º 4.557/2017, respectivamente. 
 
A empresa adota modelo de administração baseado na decisão colegiada em todos os níveis, tendo estruturados 
comitês internos com instâncias deliberativas. A decisão colegiada, além de minimizar os riscos, possibilita a integração 
de diversas visões e análises sobre os temas, o que agrega valor e qualidade à decisão, promovendo o 
compartilhamento de conhecimentos e responsabilidades. 
 
A adoção das boas práticas de governança enseja o monitoramento periódico dos documentos que regulam os 
aspectos comportamentais a serem observados na condução dos negócios e atividades da organização, incluindo as 
políticas da empresa, o que reforça o compromisso de sua administração com a ética, a transparência, a consistência, a 
equidade e a responsabilidade socioambiental, em alinhamento às políticas e práticas adotadas pelo Controlador. 
 
A BB DTVM aderiu, em 27.10.2016, ao Código Amec de Princípios e Deveres dos Investidores Institucionais – 
Stewardship, reforçando o compromisso da BB DTVM com a Governança Corporativa dos Fundos. Esse Código pode 
ser considerado um código de melhores práticas para Investidores Institucionais e tem como objetivo incentivar a maior 
diligência nas questões qualitativas das empresas investidas, bem como dar mais transparência a esse processo. 
 
A Estratégia Corporativa da BB Gestão de Recursos DTVM S/A, para o período 2018-2022, foi aprovada pelo Conselho 
de Administração, em 15.12.2017, está alinhada à Estratégia Corporativa do Banco do Brasil e representa as diretrizes 
a serem implementadas pela Subsidiária na Gestão de Recursos de Terceiros, enfatizando sempre o Propósito de 
“prover soluções em investimentos, gerando valor às pessoas”. 
 
 



BB Gestão de Recursos 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Relatório da Administração 

Exercício encerrado em 31.12.2017 

Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado 
 

 
 
 

2 

II. DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
A BB DTVM encerrou o ano de 2017 com lucro líquido de R$ 1.033,1 milhões, resultado 27,9% superior ao registrado 
no ano anterior. 
 
O resultado operacional, antes do efeito do Imposto de Renda e CSLL, foi de R$ 1.865,5 milhões contra R$ 1.458,3 
milhões no ano anterior, também com incremento de 27,9%. As receitas de prestação de serviços e tarifas bancárias 
totalizaram R$ 2.110,5 milhões contra R$ 1.654,9 milhões no ano anterior, cujo aumento de 27,5% deveu-se, em parte, 
ao incremento no patrimônio líquido administrado (recursos de terceiros administrados), e também à atualização 
monetária dos ativos componentes dos fundos de investimento e carteiras.  
 
O crescimento das despesas administrativas e outras despesas operacionais, na ordem de R$ 3,4 milhões, representou 
um incremento de 1,8% em relação a 2016, decorrente, principalmente, do incremento de 20,4% nas despesas com 
Serviços do Sistema Financeiro - Custódia e Controladoria de Fundos, e de 186,5% nas Despesas com Contribuições 
Filantrópicas, em razão do maior volume de doações ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e à Fundação 
Banco do Brasil, e do decréscimo de 14,8% em Outras Despesas Operacionais. 
 
O incremento das despesas administrativas em patamar inferior ao incremento das receitas de prestação de serviços 
resultou numa melhora do índice de eficiência, traduzido na relação entre as despesas administrativas e as receitas 
operacionais, que passou de 6,12% em 2016 para 5,08% em 2017 (quanto menor, melhor). 
 
O gráfico a seguir apresenta os principais componentes do resultado: 
 
 

 
 
 
A BB DTVM possui capacidade financeira e intenção de manter até o vencimento os títulos contabilizados em 
31.12.2017 como “Títulos Mantidos até o Vencimento”, em conformidade com a Circular Bacen n.º 3.068/2001. 
 
 
III. AÇÕES ESTRATÉGICAS 
 
Entre os acontecimentos relevantes que marcaram o 2º semestre de 2017 na BB DTVM, destacaram-se: 
 

a) Continuação das ações de capacitação da força de vendas do Banco do Brasil S.A., com a difusão de 
conhecimento sobre o produto Fundo de Investimento, resultando em incremento de captação em diversos 
segmentos; 
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b) Investimento contínuo em ações de Desenvolvimento de Competências e Gestão do Conhecimento dos 
funcionários, concretizado por meio de ações educacionais que contribuem para aumentar a competitividade 
no mercado e obter os melhores resultados para a empresa. No 2º semestre de 2017, profissionais de 
diferentes níveis hierárquicos e funções participaram de um total de 13.298 horas de treinamento. No ano de 
2017, o total de horas de treinamento foi de 25.341 horas. A BB DTVM possui 226 profissionais certificados em 
CPA-20 (Certificação Profissional ANBIMA – Série 20), 38 profissionais certificados em CGA (Certificação de 
Gestores ANBIMA); além de 30 profissionais com isenção de certificação; 17 profissionais certificados no CFP 
(Certified Financial Planner), 14 profissionais certificados no CEA (Certificação de Especialista em 
Investimentos Anbima) e 1 funcionário certificado no CFA (Chartered Financial Analyst); 
 

c) Participação ativa em eventos destinados, preponderantemente, aos segmentos RPPS (Regimes Próprios de 
Previdência Social) e EFPC (Entidades Fechadas de Previdência Complementar) com o objetivo de estreitar o 
relacionamento com esses públicos e oferecer cada vez mais soluções adequadas às suas necessidades e 
expectativas. 
 
 

− Premiações: 
 

a) Ranking TOP Asset – Revista Investidor Institucional (Edição 295 – agosto/2017) – Maior Gestor no Ranking 
Geral e nas categorias Fundos Exclusivos, Fidcs, Fundos de Pensão, Recursos de Capitalização, Governo e 
Varejo; 
 

b) Ranking Melhores Fundos para Institucionais – Revista Investidor Institucional (Edição 297 – outubro/2017) - 
11 fundos considerados excelentes; 
 

c) Ranking Top Gestão (Revista Exame – Edição 1152 – 20.12.2017 – Ano 51 – n.° 24) – Melhor Gestor de 
Fundos Varejo, 2º Melhor Gestor de fundos Varejo Seletivo, 2º Melhor Gestor de fundos Renda Fixa, 3º Melhor 
Gestor de fundos de Ações, 3º Melhor Gestor de fundos Multimercado e 3º no Ranking Geral Melhor Gestor de 
Fundos do ano.  
 

− Certificações: 
 

a) Desde 2006, a BB DTVM possui o grau máximo de qualidade, MQ1, atribuído pela agência classificadora de 
risco Moody’s América Latina. Em sua última análise, em 12.06.2017, ressaltou que a BB DTVM tem práticas e 
procedimentos de gestão de risco e controle excelentes, tanto no nível dos fundos como no nível da 
companhia. Ainda segundo a Moody’s, o desempenho dos fundos de investimento da BB DTVM tem sido 
sólido e os fundos tiveram forte retorno ajustado ao risco e têm atingido seus objetivos de risco e retorno de 
uma maneira consistente; 
 

b) A BB DTVM possui desde 2012 a ISO 9001:08 – Qualidade Total em seu Processo de Análise de Risco de 
Crédito, uma das mais renomadas certificações de abrangência internacional em qualidade de serviços, 
produtos e processos. Em Outubro de 2015, a Fundação Vanzolini deliberou pela Recertificação da ISO 
9001:08 da BB DTVM, no Processo de Análise de Risco de Crédito, com validade por mais 3 (três) anos. 

 

c) Em 2017, a Fitch Ratings atribuiu a nota “Excelente”, considerada máxima em uma escala de 5 níveis, 
atestando que a estrutura operacional e a capacidade de gestão de ativos da BB DTVM são considerados 
extremamente robustos, comparadas às melhores práticas adotadas pelos gestores de recursos internacionais. 
Destaca ainda a forte capacidade de geração de receitas e a alta qualificação e experiência dos profissionais. 
 

− Novos Produtos: 
 

a) No segundo semestre de 2017, a BB DTVM lançou 78 fundos: 41 para o segmento EAPC (Entidades Abertas 
de Previdência Complementar); 23 para o segmento Private; 6 para Corporate; 3 para Poder Público; 3 para 
EFPC (Entidades Fechadas de Previdência Complementar); e 2 para Varejo Alta Renda. 

b) Destaque para o lançamento dos fundos BB Ações Saúde e Bem Estar Estilo FIC e BB Multimercado 
Multigestor Estilo FIC, com estratégias inovadoras para o segmento Estilo, e para o fundo BB Renda Fixa LP 
Pré 5 Anos Private FIC, complementando a grade da família de fundos de renda fixa índices do segmento 
Private. 
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IV. SUSTENTABILIDADE 
 
Alinhada aos princípios de responsabilidade social e ambiental adotados pelo Banco do Brasil, desde novembro de 
2010 a BB DTVM é signatária dos Princípios para o Investimento Responsável (PRI), iniciativa de investidores globais 
apoiada pelas Nações Unidas, propondo-se a aplicar em seus processos de gestão práticas que favoreçam a integração 
de temas ambientais, sociais e de governança corporativa (ESG) em suas análises e decisão de investimento.  

 
Em atendimento à Resolução CMN n.º 4.327, em junho de 2015, o Conselho de Administração da BB DTVM aprovou a 
adesão da empresa à Política de Responsabilidade Socioambiental do Banco do Brasil. 

 
A BB DTVM participa do grupo de engajamento da rede brasileira do PRI, iniciativa que busca uma mudança no 
comportamento das empresas nas quais investe, a fim de melhorar a transparência sobre esses temas. Além disso, 
desde outubro de 2015, a BB DTVM participa do Grupo de Trabalho Sustentabilidade da Anbima criado para promover 
as práticas de desenvolvimento sustentável, compartilhar conhecimento, projetos, estudos e posicionamentos sobre 
sustentabilidade e economia verde. 
 
Em outubro de 2016, a BB DTVM aderiu ao Código AMEC de Princípios e Deveres dos Investidores Institucionais - 
Stewardship, uma iniciativa da Associação de Investidores no Mercado de Capitais (AMEC), que tem como objetivo 
iniciar um processo de mudança de cultura de gestão e propriedade de valores mobiliários ao longo do tempo, 
promovendo a adoção de boas práticas de governança corporativa. 
Em dezembro do mesmo ano, a BB DTVM assinou a Declaração do Investidor em apoio ao relatório “Dever Fiduciário 
do Século XXI”, iniciativa do PRI, em conjunto com a UNEP FI e o The Generation Foundation. A Declaração do 
Investidor tem como objetivo convidar os formuladores de políticas internacionais e os governos nacionais a esclarecer 
as obrigações e deveres dos investidores e outras organizações no sistema de investimento. Solicita, especificamente, 
que os governos expliquem que os investidores e outras organizações do sistema de investimento devem atuar com a 
devida cautela, habilidade e diligência, agir de boa-fé no interesse dos seus beneficiários e clientes, e levar em conta as 
questões ambientais, sociais e de governança nos seus processos de investimento e no seu envolvimento com as 
empresas e emissores nos quais investem. 

 
Também em 2016, a BB DTVM promoveu uma revisão na metodologia de incorporação de aspectos ASG (Ambientais, 
Sociais e de Governança Corporativa) em suas análises em função das diferentes necessidades das áreas de crédito e 
de ações. A metodologia desenvolvida está dividida em dois grandes grupos: indicadores gerais e indicadores 
específicos. Os indicadores gerais foram segmentados em quatro pilares distintos englobando questões relacionadas à 
estrutura de governança, aspectos sociais, ambientais e o posicionamento da empresa com relação aos índices de 
sustentabilidade, assim como seu alinhamento ao padrão GRI. Já os indicadores específicos, foram definidos de acordo 
com as necessidades de cada área.  
 
Ao término de 2017, a metodologia foi novamente revisada a fim de que o resultado da análise passasse a influenciar 
diretamente nas decisões de limite de crédito de Dívida Corporativa. Assim, a partir das revisões regulares dos limites 
de crédito, todos os limites de emissores sofrerão o impacto da análise ASG.   

 
Atualmente, a BB DTVM administra cinco fundos de investimento com características ASG. O BB Referenciado DI 
Social 50 destina 50% de sua taxa de administração para a Fundação Banco do Brasil, que utiliza os referidos recursos 
em ações sociais. Já o fundo BB Multimercado Global Acqua LP Private prioriza em sua carteira de ativos empresas 
que tratem ou beneficiem a água em seu processo produtivo. O BB Previdenciário Ações Governança busca 
acompanhar a carteira teórica do IGC - Índice composto por ações de empresas reconhecidas por boas práticas de 
governança corporativa. Tais empresas devem ser negociadas no Novo Mercado ou estar classificadas nos Níveis 1 ou 
2 da BM&FBOVESPA.  
 
A carteira de investimento do BB Ações ISE Jovem é composta por empresas que evidenciam as questões sociais e 
ambientais em suas práticas administrativas e negociais. Esse fundo destina 20% de sua taxa de administração para a 
Fundação Banco do Brasil e esses recursos são direcionados exclusivamente para as ações do “Programa Água Brasil”, 
em parceria com o Banco do Brasil, a WWF-Brasil e a Agência Nacional de Águas – ANA. Por fim, o BB Ações Carbono 
Sustentabilidade é um fundo de investimento que acompanha o Índice Carbono Eficiente (ICO2), índice este criado pelo 
BNDES e a BM&FBOVESPA, composto por ações das companhias participantes do IBrX-50 que adotam práticas 
transparentes com relação às suas emissões de Gases Efeito Estufa. 
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A tabela abaixo detalha a posição dos recursos administrados nesses fundos: 
 
 

  
 
 
 

V. GESTÃO DE RISCOS  
 
A BB DTVM conta com estrutura própria para gestão dos riscos – mercado, liquidez e operacional - inerente aos seus 
produtos e serviços, além das atividades de compliance e análise de risco de crédito. 
 
Risco de Mercado 
 
Utiliza-se, como métrica padrão, a metodologia de Valor em Risco (Value at Risk ou VaR) por Simulação Histórica, para 
quantificar o montante de perda a que a carteira ou fundo está exposto. O monitoramento do risco das carteiras e dos 
fundos é diário e os cálculos são feitos considerando-se todos os instrumentos financeiros existentes na carteira ou 
fundo de investimento.   
Em complemento, também são disponibilizados, diariamente, Testes de Estresse, em cenários históricos ou 
prospectivos. De acordo com as características dos fundos podem ser utilizadas métricas adicionais como Tracking 
Error, Duration, Orçamento de VaR, etc. 
 
Risco de Liquidez 
 
Os cálculos de risco de liquidez de ativos são feitos considerando-se todos os instrumentos financeiros existentes na 
carteira ou fundo de investimento que possam ser avaliados, do ponto de vista de liquidez, por meio de séries históricas 
obtidas junto às instituições públicas e/ou privadas, que possibilitem a estimativa consistente de seus históricos diários 
de negociação. No caso de ativos não enquadrados na condição acima, a liquidez é considerada nula ou inexistente. 
  
Para a gestão do risco de liquidez do passivo é utilizada a métrica de LVaR. Referida métrica, similar ao VaR (Value at 
Risk), estima uma probabilidade de resgate líquido, de um dia para o outro, a partir de uma série histórica móvel e de 
um intervalo de confiança definidos e aprovados no Comitê de Riscos. 
 

Risco Operacional 
 
A BB DTVM utiliza a metodologia de Modelagem de Processos, notação Business Process Modeling Notation (BPNM), 
para identificação do risco operacional associado aos processos operacionais vinculados a seus produtos, processos e 
serviços. As fragilidades identificadas são objeto de ações mitigadoras. Nos riscos classificados como de alta criticidade, 
segundo os parâmetros da Matriz de Criticidade de Risco Operacional, serão emitidas Recomendações Técnicas de 
Risco Operacional que visam, dentre outros, obter o reforço institucional para a efetiva implementação das providências 
sugeridas. 
 
A gestão de Perdas Operacionais e eventos de Quase Perdas utiliza, além da base de dados própria, os sistemas 
legados do Banco do Brasil S.A. As provisões judiciais também são monitoradas e avaliadas do ponto de vista da 
evolução quantitativa dos valores base e provisionado. 
 
São apresentados reportes periódicos aos diversos fóruns da Empresa – Comitê de Riscos, Diretoria Executiva, 
Conselho de Administração – e do Controlador – Diretoria Gestão de Risco. 
 
 
 
 
 

Fundo 29.12.2017 30.12.2016

BB Referenciado DI Social 50 754,9               105,3               

BB Multi Global Acqua LP Private FI 385,3               254,1               

BB Previdenciário Ações Governança 218,5               107,9               

BB Ações ISE Jovem FIC 8,7                   8,6                   

BB Ações Carbono Sustentabilidade FIA 4,1                   4,0                   

Total 1.371,5           479,9               

Fonte: CVM - Comissão de Valores Mobiliários

Fundos Socioambientais PL (R$ milhões)
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Risco de Crédito 
 
Todas as aquisições de títulos de renda fixa e operações estruturadas são avaliadas pela equipe de Análise de Crédito 
da BB DTVM, constituída por corpo técnico sênior com grande experiência e qualificação, que avalia, propõe e 
acompanha a exposição ao risco de crédito de emissores e emissões mediante análise técnica individualizada, com 
metodologia e métricas segregadas das demais empresas do Conglomerado BB. 
 
As políticas de análise e estabelecimento de limites encontram-se formalizadas em manual interno de Gestão de Risco 
de Crédito, aprovado pela Diretoria Executiva da BB DTVM, integralmente aderente ao Código ANBIMA de Regulação e 
Melhores Práticas para os Fundos de Investimento (“Código de Fundos"). Todas as análises são submetidas ao Comitê 
de Crédito e Governança dos Fundos, órgão colegiado formado por sete executivos da BB DTVM, ou à Diretoria 
Executiva da BB DTVM, conforme alçadas. Por regimento, as decisões de comitês são tomadas por unanimidade. 
 
A decisão de alocação é feita pelos gestores de fundos e carteiras, considerando-se a maximização do risco x retorno e 
a classificação de crédito atribuída e sua adequação às políticas e estratégias de cada fundo. Uma vez adquiridos, os 
ativos passam a ter acompanhamento constante e com revisão de limites periódica. 
 
A exposição total a grupos econômicos, emissores, emissões e risco setorial são controlados individualmente, a cada 
fundo, bem como de forma consolidada dos ativos sob administração da BB DTVM. 
 
Agradecimentos  
 
Agradecemos a dedicação e o empenho de nossos funcionários e colaboradores, bem como a confiança do acionista, 
dos clientes e da sociedade. 
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BALANÇO PATRIMONIAL  

  

    

ATIVO Nota 31.12.2017 31.12.2016 

   
CIRCULANTE  1.600.610 1.221.485 
  
Disponibilidades  4 2.133 1.815 
  
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez  1.227.188 1.025.870 
 Aplicações no mercado aberto  5.a 1.227.188 1.025.870 
  
Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Derivativos 20.725 21 
 Carteira própria  6.a 20.725 21 
  
Outros Créditos  350.186 193.385 
 Rendas a receber  7.a 28.074 24.456 
 Negociação e intermediação de valores 7.b 205.121 63.742 
 Diversos  7.c 117.155 105.351 
(Provisão para outros créditos) 7.d (164) (164) 
  
Outros Valores e Bens  378 394 
 Despesas antecipadas  378 394 
  
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  7.264 14.429 
  
Títulos e Valores Mobiliários e Instrumentos Financeiros Derivativos -- 6.657 
 Carteira própria  6.a -- 6.657 
  
Outros Créditos  7.264 7.772 
 Diversos  7.c 8.004 8.548 
 (Provisão para outros créditos) 7.d (740) (776) 
  
PERMANENTE  33.794 26.967 
  
Investimentos 8 33.794 26.967 
 Outros investimentos   33.813 26.986 
 (Provisão para perdas)  (19) (19) 
  

TOTAL DO ATIVO  1.641.668 1.262.881 
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PASSIVO/PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 31.12.2017 31.12.2016 

  

CIRCULANTE  1.509.304 1.130.266 

  

Outras Obrigações  1.509.304 1.130.266 

 Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados  7.383 20.710 

 Sociais e estatutárias 9.a 530.889 421.764 

 Fiscais e previdenciárias 9.b 745.213 604.266 

 Negociação e intermediação de valores 9.c 205.255 62.651 

 Diversas 9.d 20.564 20.875 

  

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  726 986 

  

Outras Obrigações  726 986 

 Sociais e estatutárias 9.a 726 986 

  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  131.638 131.629 

  

 Capital  109.699 109.699 

  De domiciliados no País 12.a 109.699 109.699 

 Reserva de Capital 12.b 979 1.104 

 Reserva de Lucros 12.b 21.939 21.939 

 Ajustes de Avaliação Patrimonial 12.d -- (9) 

 (Ações em Tesouraria) 12.e (979) (1.104) 

  

TOTAL DO PASSIVO  1.641.668 1.262.881 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.  
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
  

     

 Nota 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

  
RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  33.916 75.151 95.408 
 Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 6.b 33.916 75.151 95.408 
  
DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  198 36 5 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa - reversão 7.d 198 36 5 
  
RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  34.114 75.187 95.413 
  
OUTRAS RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS  916.724 1.790.354 1.362.843 
 Receitas de prestação de serviços 10.a 755.598 1.493.068 1.201.530 
 Rendas de tarifas bancárias 10.b 330.113 617.389 453.371 
 Despesas de pessoal 10.c (46.691) (89.707) (88.614) 
 Outras despesas administrativas 10.d (35.497) (64.027) (54.616) 
 Despesas tributárias 13.c (74.192) (144.854) (115.437) 
 Outras receitas operacionais 10.e 10.270 19.599 14.848 
 Outras despesas operacionais 10.f (22.877) (41.114) (48.239) 
  
RESULTADO OPERACIONAL  950.838 1.865.541 1.458.256 
  , 
RESULTADO NÃO OPERACIONAL 11  (1.500) (1.500) (500) 
 Despesas não operacionais  (1.500) (1.500) (500) 
  
RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS E PARTICIPAÇÕES  949.338 1.864.041 1.457.756 
  
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 13.a (418.085) (829.339) (648.631) 
Imposto de renda e contribuição social correntes  (418.094) (828.797) (649.169) 
Imposto de renda e contribuição social diferidos  9 (542) 538 

  

PARTICIPAÇÃO DE ADMINISTRADORES NO LUCRO  (1.090) (1.635) (1.250) 

  

LUCRO LÍQUIDO  530.163 1.033.067 807.875 
  
LUCRO POR AÇÃO  
 Número de ações  100.000.000 100.000.000 100.000.000 
 Lucro líquido por ação (R$)  5,30163 10,33067 8,07875 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis. 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO   

   

 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

    
FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS OPERAÇÕES    
Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social  949.338 1.864.041 1.457.756 
Ajustes ao Lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 2.438 510 2.620 
Reforço (Reversão) de provisões operacionais  (198) (36) (5) 
Reforço (Reversão) de provisões operacionais - RVA -- (717) -- 
Resultado na avaliação do valor recuperável de ativos 767 767 1.243 
Reforço (Reversão) de provisões fiscais e cíveis 369 (1.004) 882 
Perdas (Ganhos) em ações e cotas  1.500 1.500 500 
Lucro Ajustado antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 951.776 1.864.551 1.460.376 
    
Variações Patrimoniais (103.156) (720.988) (537.299) 
(Aumento) Redução em títulos para negociação (20.725) (20.725) 9.638 
(Aumento) Redução em outros créditos 10.865 (156.798) 111.585 
(Aumento) Redução em outros valores e bens 36 16 542 
Imposto de Renda e Contribuição Social pagos  (56.111) (645.666) (532.475) 
Aumento (Redução) de outras obrigações  (37.221) 102.185 (126.589) 
CAIXA GERADO (UTILIZADO) PELAS OPERAÇÕES   848.620 1.143.563 923.077 
    
FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO    
Redução em títulos disponíveis para venda   31 30 -- 
Redução em títulos mantidos até o vencimento   7.044 6.657 369 
(Aquisição) de investimentos (9.094) (9.094) (5.029) 
CAIXA (UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO  (2.019) (2.407) (4.660) 
    
FLUXOS DE CAIXA PROVENIENTES DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO    
Dividendos pagos   (510.470) (939.520) (800.995) 
CAIXA (UTILIZADO) PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO  (510.470) (939.520) (800.995) 
    
Variação Líquida de Caixa e Equivalentes de Caixa 336.131 201.636 117.422 

Início do período  893.190 1.027.685 910.263 

Fim do período  1.229.321 1.229.321 1.027.685 

Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa 336.131 201.636 117.422 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.    
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
        
      

EVENTOS Capital Reserva de 
Capital 

Reserva de 
Lucros 

Ajustes de 
Avaliação 

Patrimonial 

Ações em 
Tesouraria 

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados 
Total Nota 

Legal 

Saldos em 31.12.2015 109.699 1.018 21.939 (9) (1.018) -- 131.629 
Transações com pagamento baseado em ações  -- 86 -- -- (86) -- -- 
Lucro líquido do exercício -- -- -- -- -- 807.875 807.875 
Destinações:     - Dividendos (R$ 8.078,75 por lote de mil ações) 12.c -- -- -- -- -- (807.875) (807.875) 
Saldos em 31.12.2016 109.699 1.104 21.939 (9) (1.104) -- 131.629 

Mutações do exercício -- 86 -- -- (86) -- -- 

Saldos em 30.06.2017 109.699 979 21.939 (5) (979) -- 131.633 
Ajustes de avaliação patrimonial - TVM                                        -- -- -- 5 -- -- 5 
Lucro líquido do período -- -- -- -- -- 530.163 530.163 
Destinações:     - Dividendos (R$ 5.301,63 por lote de mil ações) 12.c -- -- -- -- -- (530.163) (530.163) 
Saldos em 31.12.2017 109.699 979 21.939 -- (979) -- 131.638 

Mutações do período -- -- -- 5 -- -- 5 

Saldos em 31.12.2016 109.699 1.104 21.939 (9) (1.104) -- 131.629 
Ajustes de avaliação patrimonial - TVM                                        12.d -- -- -- 9 -- -- 9 
Transações com pagamento baseado em ações -- (125) -- -- 125 -- -- 
Lucro líquido do exercício -- -- -- -- -- 1.033.067 1.033.067 
Destinações:     - Dividendos (R$ 10.330,67 por lote de mil ações) 12.c -- -- -- -- -- (1.033.067) (1.033.067) 
Saldos em 31.12.2017 109.699 979 21.939 -- (979) -- 131.638 

Mutações do exercício -- (125) -- 9 125 -- 9 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.   
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1 - A BB DTVM E SUAS OPERAÇÕES 

A BB Gestão de Recursos – Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (BB DTVM) é uma subsidiária integral do 
Banco do Brasil S.A., constituída em 1986, regida, sobretudo, pela legislação das sociedades por ações e sua matriz 
está localizada na Praça XV de Novembro, 20 - 2º e 3º andares, Edifício Bolsa do Rio, Centro, Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, Brasil. Tem por objeto a prática de operações inerentes a compra e venda de títulos e valores 
mobiliários, a instituição, organização e administração de fundos e clubes de investimento, a administração de carteiras 
e custódia de títulos e valores mobiliários, operações de conta margem, bem como outras atividades pertinentes a 
empresas da espécie, autorizadas pelo Banco Central do Brasil (Bacen) ou pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM).  

Como parte integrante do Conglomerado Banco do Brasil, suas operações são conduzidas em um contexto que envolve 
um conjunto de empresas que atuam no mercado utilizando-se, de forma compartilhada, da infraestrutura tecnológica e 
administrativa dessas empresas. Suas demonstrações contábeis devem ser entendidas nesse contexto. 

 

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas da Lei das Sociedades por 
Ações com observância às normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN), do Banco Central do Brasil 
(Bacen) e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), quando aplicável. 

A elaboração de demonstrações de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
financeiras, requer que a Administração use de julgamento na determinação e registro de estimativas contábeis, quando 
for o caso. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem: provisão para créditos de 
liquidação duvidosa, ativos fiscais diferidos, provisão para demandas trabalhistas, fiscais e cíveis, valorização de 
instrumentos financeiros e outras provisões. Os valores definitivos das transações envolvendo essas estimativas 
somente são conhecidos por ocasião da sua liquidação. 

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) emite normas e interpretações contábeis alinhadas às normas 
internacionais de contabilidade e aprovadas pela Comissão de Valores Mobiliários. O Conselho Monetário Nacional 
(CMN) aprovou os seguintes pronunciamentos, observados integralmente pela BB DTVM, quando aplicável:  
CPC 00 (R1) – Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro, CPC 01 – Redução 
ao Valor Recuperável de Ativos, CPC 03 – Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC, CPC 05 – Divulgação sobre 
Partes Relacionadas, CPC 10 (R1) – Pagamento Baseado em Ações, CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro, CPC 24 – Evento Subsequente, CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes e CPC 33 (R1) – Benefícios a Empregados. 

As demonstrações contábeis foram aprovadas pelo Conselho de Administração em 23.02.2018. 

 

3 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As políticas contábeis adotadas pela BB DTVM são aplicadas de forma consistente em todos os períodos apresentados 
nestas demonstrações contábeis. 

a) Apuração do Resultado 

Em conformidade com o regime de competência, as receitas e despesas são reconhecidas na apuração do resultado do 
período a que pertencem e, quando se correlacionam, de forma simultânea, independentemente de recebimento ou 
pagamento. As operações formalizadas com encargos financeiros pós-fixados são atualizadas pelo critério pro rata die, 
com base na variação dos respectivos indexadores pactuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixados 
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estão registradas pelo valor de resgate, retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a apropriar 
correspondentes ao período futuro.  

b) Caixa e Equivalentes de Caixa 

Caixa e equivalentes de caixa estão representados por disponibilidades em moeda nacional e aplicações em operações 
compromissadas – posição bancada, com alta liquidez e risco insignificante de mudança de valor justo, com prazo de 
vencimento igual ou inferior a 90 dias (Nota 4). 

c) Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 

As aplicações interfinanceiras de liquidez são registradas pelo valor de aplicação ou aquisição, acrescido dos 
rendimentos auferidos até a data do balanço e ajustadas por provisão para perdas, quando aplicável (Nota 5). 

d) Títulos e Valores Mobiliários – TVM 

Os títulos e valores mobiliários (Nota 6) adquiridos para formação de carteira própria são registrados pelo valor 
efetivamente pago, inclusive corretagens e emolumentos, e se classificam em função da intenção da Administração da 
BB DTVM, em três categorias distintas, conforme Circular Bacen n.º 3.068/2001:  

Títulos para Negociação: títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem negociados ativa e 
frequentemente, ajustados mensalmente pelo valor de mercado. Suas valorizações e desvalorizações são registradas, 
respectivamente, em contas de receitas e despesas do período; 

Títulos Disponíveis para Venda: títulos e valores mobiliários que poderão ser negociados a qualquer tempo, porém não 
são adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados. São ajustados mensalmente ao valor de 
mercado e suas valorizações e desvalorizações registradas, líquidas dos efeitos tributários, em conta de Ajuste de 
Avaliação Patrimonial no Patrimônio Líquido; e 

Títulos Mantidos até o Vencimento: títulos e valores mobiliários que a BB DTVM tem e dispõe de capacidade financeira 
e intenção para manter até o vencimento. Esses títulos não são ajustados pelo valor de mercado. A capacidade 
financeira está amparada em projeção de fluxo de caixa que desconsidera a possibilidade de venda desses títulos.  

A metodologia de ajuste a valor de mercado dos títulos e valores mobiliários foi estabelecida com observância a critérios 
consistentes e verificáveis, que levam em consideração o preço médio de negociação na data da apuração ou, na falta 
desse, a divulgação de preço indicativo pela Anbima, ou a relação entre o PU e o valor de negócio mais recente nos 
últimos 30 dias, ou ainda o valor líquido provável de realização obtido por meio de modelos de precificação, utilizando 
curvas de risco de crédito, valores futuros de taxas de juros, taxas de câmbio, índice de preços e moedas e 
instrumentos financeiros semelhantes.  

Os rendimentos obtidos pelos títulos e valores mobiliários, independente de como estão classificados, são apropriados 
pro rata die, observando o regime de competência até a data do vencimento ou da venda definitiva, pelo método 
exponencial ou linear, com base nas suas cláusulas de remuneração e na taxa de aquisição distribuída no prazo de 
fluência, reconhecidos diretamente no resultado do período. 

As perdas com títulos classificados como disponíveis para venda e como mantidos até o vencimento, que não tenham 
caráter de perdas temporárias, são reconhecidas diretamente no resultado do período e passam a compor a nova base 
de custo do ativo. 

Quando da alienação, a diferença apurada entre o valor da venda e o custo de aquisição atualizado pelos rendimentos é 
considerada como resultado da transação, sendo contabilizada na data da operação como lucro ou prejuízo com títulos 
e valores mobiliários. 
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e) Provisão para Outros Créditos 

As provisões para outros créditos foram constituídas em montante julgado suficiente à cobertura de riscos dos créditos a 
receber, observando o valor de mercado (Nota 7.d). 

f) Tributos 

Os tributos são apurados com base nas alíquotas demonstradas no quadro a seguir: 

Tributos Alíquota 

Imposto de Renda – IR (15% + adicional de 10%) 25% 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL   20% 

PIS/Pasep 0,65% 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 4% 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN Até 5% 

Os ativos fiscais diferidos (créditos tributários - Nota 13.d) são constituídos pela aplicação das alíquotas vigentes dos 
tributos sobre suas respectivas bases. Para constituição, manutenção e baixa dos ativos fiscais diferidos são 
observados os critérios estabelecidos pela Resolução CMN n.º 3.059/2002, alterados pelas Resoluções 
CMN n.º 3.355/2006, CMN n.º 4.192/2013 e CMN n.º 4.441/2015, e estão suportados por estudo de capacidade de 
realização. 

g) Despesas Antecipadas 

Referem-se a aplicações de recursos em pagamentos antecipados, cujos benefícios ou prestação de serviço à 
BB DTVM ocorrerão em períodos futuros. As despesas antecipadas são registradas ao custo e amortizadas à medida 
que forem sendo realizadas. 

h) Ativo Permanente 

Investimentos: os investimentos permanentes são avaliados ao custo de aquisição, deduzidos de provisão para perdas 
por desvalorização (imparidade), quando aplicável (Nota 8). 

i) Redução ao Valor Recuperável de Ativos não Financeiros – Imparidade 

A BB DTVM avalia, com base em fontes internas e externas, se há alguma indicação de que um ativo não financeiro 
possa ter sofrido desvalorização. Se houver indicação de desvalorização, a BB DTVM estima o valor recuperável do 
ativo, que é o maior entre: i) seu valor justo menos os custos para vendê-lo; e ii) o seu valor em uso. 

No mínimo anualmente, para a realização do teste de imparidade, a BB DTVM elabora estudo para verificar se existe 
indicação de desvalorização de ativos alcançados pelo CPC 01, segundo critérios técnicos definidos pela 
Administração.  

Se o valor recuperável do ativo for menor que o seu valor contábil, o valor contábil é reduzido ao seu valor recuperável 
por meio de uma provisão para perda por imparidade, reconhecida na Demonstração do Resultado. 

j) Provisões, Ativos e Passivos Contingentes e Obrigações Legais 

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes e obrigações legais são efetuados 
de acordo com os critérios definidos pelo CPC 25 – Provisões, Ativos Contingentes e Passivos Contingentes, aprovado 
pela Resolução CMN n.º 3.823/2009 (Nota 16). 

Os ativos contingentes não são reconhecidos nas demonstrações contábeis, porém, quando há evidências que 
propiciem a garantia de sua realização, usualmente representado pelo trânsito em julgado da ação e pela confirmação 
da capacidade de sua recuperação por recebimento ou compensação por outro exigível, são reconhecidos como ativo. 
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Uma provisão para os passivos contingentes é reconhecida nas demonstrações contábeis quando, baseado na opinião 
de assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou 
administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, sendo quantificados quando da citação/notificação judicial e 
revisados mensalmente. 

Considera-se para cálculo do valor provável de condenação, o valor indenizatório pretendido, provas apresentadas e 
provas produzidas nos autos, jurisprudência sobre a matéria, subsídios fáticos levantados, decisões judiciais que vierem 
a ser proferidas na ação, classificação e grau de risco de perda da ação judicial. 

Os passivos contingentes classificados como de perdas possíveis não são reconhecidos nas demonstrações contábeis, 
devendo ser apenas divulgados nas notas explicativas, e os classificados como remotos não requerem provisão e nem 
divulgação. 

As obrigações legais (fiscais e previdenciárias) são derivadas de obrigações tributárias previstas na legislação, 
independentemente da probabilidade de sucesso de processos judiciais em andamento, que têm os seus montantes 
reconhecidos integralmente nas demonstrações contábeis. 

k) Moeda Funcional 

A moeda funcional e de apresentação das demonstrações contábeis da BB DTVM é o Real (R$). 

l) Gerenciamento de Riscos 

A Administração da BB DTVM adota política conservadora no seu processo de gerenciamento de riscos. As 
disponibilidades e as aplicações financeiras são mantidas e realizadas com o seu controlador, o que minimiza o risco de 
crédito dos ativos da empresa, bem como proporciona o alinhamento às políticas de gerenciamento de riscos adotadas 
pelo Conglomerado Banco do Brasil. 
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4 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

 31.12.2017 31.12.2016 

Disponibilidades  2.133 1.815 

  Depósitos bancários 2.133 1.815 

Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (1) 1.227.188 1.025.870 

  Aplicações no mercado aberto – revendas a liquidar – posição bancada 1.227.188 1.025.870 

Total  1.229.321 1.027.685 

(1) Referem-se às operações com prazo original igual ou inferior a 90 dias e apresentam risco insignificante de mudança de valor justo. 

  

5 - APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ 

a) Composição 

 31.12.2017 31.12.2016 

Aplicações no Mercado Aberto 

Revendas a Liquidar – posição bancada 1.227.188 1.025.870 

  Letras Financeiras do Tesouro 1.227.188 825.871 

  Notas do Tesouro Nacional -- 199.999 

Total 1.227.188 1.025.870 

 

Ativo circulante 1.227.188 1.025.870 
 

b) Rendas de Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Rendas de Aplicações Compromissadas 40.240 81.088 96.317 

  Posição bancada 40.240 81.088 96.301 

  Rendas de CDI -- -- 16 

Total 40.240 81.088 96.317 
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6 - TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS 

a) Títulos e Valores Mobiliários - TVM 

Vencimento em Dias 

31.12.2017  31.12.2016 

Valor de Mercado Total  Total 

Sem 
Vencimento 

Acima de 360 Valor de 
Custo 

Valor de 
Mercado 

Marcação a 
Mercado 

Valor de 
Custo 

Valor de 
Mercado 

Marcação a 
Mercado 

Títulos para Negociação 20.725 -- 20.000 20.725 725 -- -- -- 

Títulos Privados 20.725 -- 20.000 20.725 725 -- -- -- 

Cotas de fundos de investimento 20.725 -- 20.000 20.725 725 -- -- -- 

 

Títulos Disponíveis para Venda -- -- -- -- -- 32 21 (11) 

Títulos Privados -- -- -- -- -- 32 21 (11) 

Cotas de fundos de investimento -- -- -- -- -- 32 21 (11) 

 

Títulos Mantidos até o Vencimento -- -- -- -- -- 6.657 6.657 -- 

Títulos Privados -- -- -- -- -- 6.657 6.657 -- 

Cotas de fundos em direito creditório (1) -- -- -- -- -- 6.657 6.657 -- 

 

Total 20.725 -- 20.000 20.725 725 6.689 6.678 (11) 

           

Vencimento em Dias 

31.12.2017  31.12.2016 

Valor de Mercado Total  Total 

Sem 
Vencimento 

Acima de 360 
Valor de 

Custo 
Valor de 
Mercado 

Marcação a 
Mercado 

Valor de 
Custo 

Valor de 
Mercado 

Marcação a 
Mercado 

Por Carteira 20.725 -- 20.000 20.725 725 6.689 6.678 (11) 

Carteira própria 20.725 -- 20.000 20.725 725 6.689 6.678 (11) 

(1) Inclui no exercício/2017 valor referente à desvalorização das cotas do fundo FIDC BB Votorantim Highland Infraestrutura. 

 

Vencimento em Anos 

31.12.2017  31.12.2016 

Valor de Mercado  Total  Valor de Mercado  Total 

Sem 
Vencimento 

A vencer 
após 10 anos 

Valor de 
Custo 

Valor de 
Mercado 

Sem 
Vencimento 

A vencer 
após 10 anos 

Valor de 
Custo 

Valor de 
Mercado 

Por Categoria 20.725 -- 20.000 20.725 21 6.657 6.689 6.678 

Títulos para negociação 20.725 -- 20.000 20.725 -- -- -- -- 

Títulos disponíveis para venda -- -- -- -- 21 -- 32 21 

Títulos mantidos até o vencimento -- -- -- -- -- 6.657 6.657 6.657 

 

 

31.12.2017  31.12.2016 

Valor Contábil  Valor Contábil 

Circulante Longo Prazo Total Circulante Longo Prazo Total 

Por Carteira 20.725 -- 20.725 21 6.657 6.678 

Carteira própria 20.725 -- 20.725 21 6.657 6.678 
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Saldo contábil da carteira, considerando a marcação a mercado: 

 31.12.2017 31.12.2016 

Total por Categoria 20.725 100% 6.678 100% 

Títulos para negociação 20.725 100% -- -- 

Títulos disponíveis para venda -- -- 21 -- 

Títulos mantidos até o vencimento -- -- 6.657 100% 

 

Os investimentos em cotas de fundos de investimento estão representados pelos seguintes fundos: 

Nome do Fundo Administrador 

31.12.2017 31.12.2016 

Quantidade 
de Cotas 

Valor de 
Custo 

Valor de 
Mercado 

Valor de 
Mercado 

Títulos para Negociação  

BB DTVM Ações Saúde e Bem Estar Distribuição FICFI BB DTVM 10.000.000 10.000 10.493 -- 

BB DTVM MM Multiestratégia LP DISTR FICFI BB DTVM 10.000.000 10.000 10.232 -- 

Total  20.000.000 20.000 20.725 -- 

  

Títulos Mantidos até o Vencimento  

FIDC BB Votorantim Highland Infraestrutura BB DTVM 5.742 -- -- 6.657 

Total 5.742 -- -- 6.657 

 

b) Resultado de Operações com Títulos e Valores Mobiliários 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 5.b) 40.240 81.088 96.317 

Títulos de renda fixa (7.043) (6.656) (333) 

Títulos de renda variável (408) (408) (576) 

Aplicações em fundos de investimento 1.127 1.127 -- 

Total 33.916 75.151 95.408 

 

c) Reclassificação de Títulos e Valores Mobiliários 

Não houve reclassificação de títulos e valores mobiliários nos períodos encerrados em 31.12.2017 e 31.12.2016.   

 

d) Instrumentos Financeiros Derivativos 

Não havia instrumentos financeiros derivativos em aberto nos períodos encerrados em 31.12.2017 e 31.12.2016. 
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7 - OUTROS CRÉDITOS 

a) Rendas a Receber 

  31.12.2017 31.12.2016 

Taxa de administração diária de fundos  7.793 6.488 

Taxa de administração de fundos – outros bancos  6.507 4.933 

Taxa de administração mensal de fundos  5.639 4.884 

Bônus de performance  5.607 5.575 

Taxa de administração de carteiras  1.687 1.720 

Distribuição de cotas  695 723 

Taxa de administração de fundos offshore  146 133 

Total  28.074 24.456 

  

Ativo circulante   28.074 24.456 

 

b) Negociação e Intermediação de Valores  

 31.12.2017 31.12.2016 

Devedores – liquidações pendentes – pessoas físicas e jurídicas (1) 205.121 63.742 

Total 205.121 63.742 

 

Ativo circulante 205.121 63.742 

(1) Incluem saldos devedores de clientes face à realização de operações em bolsa pendentes de liquidação junto a pessoas físicas e jurídicas. 

 

c) Diversos 

 31.12.2017 31.12.2016 

Devedores por depósitos em garantia (1) (Nota 16.d) 56.734 52.014 

Impostos e contribuições a compensar (2) 41.989 36.417 

Valores a receber de sociedades ligadas 13.280 9.395 

Ativo fiscal diferido – crédito tributário (Nota 13.d) 7.170 7.714 

Devedores diversos – País 5.152 7.523 

Opções por incentivos fiscais 834 834 

Pagamentos a ressarcir -- 2 

Total 125.159 113.899 

 

Ativo circulante 117.155 105.351 

Ativo realizável a longo prazo 8.004 8.548 

(1) Os valores de devedores por depósitos em garantia (depósitos judiciais para interposição de recursos fiscais) referem-se, principalmente, a 
procedimentos relacionados às ações anulatórias de débitos fiscais de ISSQN e IRPJ. 

(2) Inclui o valor de R$ 21.406 mil (R$ 19.370 mil em 31.12.2016) referente à ativação de imposto de renda (indébito tributário do ILL), decorrente de 
decisão transitada em julgado determinando o direito líquido e certo da compensação do tributo recolhido indevidamente. 

 



BB Gestão de Recursos 

Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

Exercício encerrado em 31.12.2017 

Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado 
 

 
 
 

20 

d) Movimentação da Provisão para Outros Créditos sem Característica de Concessão de Crédito 

 31.12.2017 31.12.2016 

Saldo Inicial (940) (945) 

Reversão 36 5 

Saldo Final (1) (904) (940) 

 

Ativo circulante (164) (164) 

Ativo realizável a longo prazo (740) (776) 

(1)  Provisão constituída, principalmente, em função da desvalorização das cotas de investimentos oriundos de incentivos fiscais Finam e Finor –  
R$ 740 mil (R$ 776 mil em 31.12.2016), de acordo com as cotações divulgadas pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. – BNB, para o Finor, e pelo 
Banco da Amazônia S.A. – Basa, para o Finam. 

 

8 - INVESTIMENTOS 

 31.12.2017 31.12.2016 

Certificados de investimento (1) 31.794 26.967 

Ações e cotas (2) 2.000 -- 

Participações de capital por incentivos fiscais 19 19 

Subtotal 33.813 26.986 

Provisão para perdas em investimentos por incentivos fiscais (19) (19) 

Total 33.794 26.967 

(1) Inclui provisão para ajuste a valor recuperável para os certificados de investimento audiovisual no valor de R$ 5.564 mil (R$ 4.797 mil em 31.12.2016). 

(2) Aquisição de 20.000 cotas do Fundo de Investimento Liquidez Câmara BM&F Bovespa Multimercado (FILCB). 

 

9 - OUTRAS OBRIGAÇÕES 

a) Sociais e Estatutárias 

 31.12.2017 31.12.2016 

Dividendos e bonificações a pagar 530.163 420.778 

Provisão para participações nos lucros 1.122 1.527 

Gratificações e participações a pagar 330 445 

Total 531.615 422.750 

 

Passivo circulante 530.889 421.764 

Passivo exigível a longo prazo 726 986 

 

b) Fiscais e Previdenciárias 

 31.12.2017 31.12.2016 

Impostos e contribuições sobre lucros a pagar 699.862 547.118 

Impostos e contribuições a recolher (1) 45.351 57.148 

Total 745.213 604.266 
 

Passivo circulante 745.213 604.266 

(1)  Inclui o valor de R$ 16.945 mil (R$ 31.486 mil em 31.12.2016) relativo ao Imposto de Renda retido na fonte sobre os ganhos auferidos pelos cotistas 
dos fundos de investimento. 
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c) Negociação e Intermediação de Valores 

 31.12.2017 31.12.2016 

Credores – liquidações pendentes – pessoas físicas e jurídicas (1) 204.704 62.016 

Credores – liquidações pendentes – outros (2) 551 635 
Total 205.255 62.651 
 

Passivo circulante 205.255 62.651 

(1)  Incluem saldos credores de clientes face à realização de operações em bolsa pendentes de liquidação junto a pessoas físicas e jurídicas. 

(2)  Incluem saldos credores de clientes face à realização de operações em bolsa pendentes de liquidação junto a instituições do mercado/outros. 

 

d) Diversas 

 31.12.2017 31.12.2016 

Valores a pagar a sociedades ligadas 14.276 13.843 

Provisão para contingências - fiscais (1) (Nota16.b) 5.599 6.864 

Provisão para contingências - cíveis (Nota16.b) 371 110 

Credores diversos – País 311 44 

Provisão para pagamentos a efetuar 7 14 

Total 20.564 20.875 

 

Passivo circulante  20.564 20.875 

(1)  Reclassificação, em janeiro de 2017, do título Provisão para riscos fiscais, grupamento Outras Obrigações – Fiscais e Previdenciárias, em 
conformidade com a carta circular Bacen n.º 3.782/2016. 

 

10 - OUTRAS RECEITAS/(DESPESAS) OPERACIONAIS 

a) Receitas de Prestação de Serviços 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Administração de fundos de investimento (1) 720.077 1.423.634 1.147.853 

   Fundos de rede 524.223 1.050.477 848.142 

   Fundos exclusivos 186.026 353.781 281.161 

   Fundos extramercado 8.973 17.835 16.847 

   Fundos de capital estrangeiro 855 1.541 1.703 

Serviços prestados a ligadas  13.108 21.550 18.931 

Administração de carteiras 10.302 20.276 16.449 

Distribuição de cotas de fundos de investimento (2) 5.767 10.471 7.915 

Bônus de performance 5.754 15.172 6.842 

Gestão de fundos de investimento 402 1.476 1.387 

Taxa de rebate 14 209 1.962 

Outras  174 280 191 

Total 755.598 1.493.068 1.201.530 

(1)  Refere-se às taxas de administração incidentes sobre o patrimônio dos fundos administrados. 

(2)  Refere-se às rendas de comissões pela prestação de serviços de colocação (distribuição) de cotas por conta e ordem dos fundos de investimento. 
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b) Rendas de Tarifas Bancárias 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Rendas de serviços diferenciados – pessoas físicas 330.113 617.389 453.371 

Total 330.113 617.389 453.371 

 

c) Despesas de Pessoal 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Proventos (27.500) (52.826) (52.922) 

Encargos sociais (13.471) (26.036) (25.729) 

Benefícios (3.481) (6.780) (6.688) 

Honorários (1.487) (2.943) (2.435) 

Outras (752) (1.122) (840) 

Total (46.691) (89.707) (88.614) 

 

d) Outras Despesas Administrativas 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Serviços do sistema financeiro (1) (20.725) (39.717) (32.991) 

Comunicações (3.883) (6.865) (7.314) 

Contribuições filantrópicas (3.786) (4.324) (1.510) 

Aluguéis (2.601) (5.250) (6.050) 

Promoções e relações públicas (1.100) (1.318) (831) 

Condomínio (822) (1.566) (1.398) 

Transporte (778) (1.528) (1.031) 

Serviços técnicos especializados (463) (775) (820) 

Manutenção e conservação de bens (424) (788) (737) 

Água, energia e gás (318) (604) (570) 

Processamento de dados (131) (266) (293) 

Outras (466) (1.026) (1.071) 

Total (35.497) (64.027) (54.616) 

(1)  Referem-se, principalmente, à despesa de custódia e controladoria (Nota 14). 

 

e) Outras Receitas Operacionais 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Taxa contratual de resgates antecipados 4.635 7.859 5.935 

Devedores por depósitos em garantia 1.696 3.912 5.384 

Reversão de provisão para ajustes a valor recuperável - CPC 01 1.200 1.200 400 

Indébito tributário – ILL (1) 1.043 2.055 2.506 

Reversão de provisões para contingências  (Nota 16.b) 658 2.656 400 

Variações monetárias ativas 568 704 4 

Reversão de provisões operacionais - RVA -- 717 -- 

Outras 470 496 219 

Total 10.270 19.599 14.848 

(1) Refere-se à atualização monetária de receita de recuperação de despesa de imposto de renda (indébito tributário – ILL) decorrente de decisão 
transitada em julgado determinando o direito líquido e certo da compensação do tributo recolhido indevidamente. 
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f) Outras Despesas Operacionais 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Banco do Brasil – suporte operacional  (9.245) (18.283) (20.948) 

Variações monetárias passivas (1)  (7.585) (15.858) (17.461) 

Patrocínio à cultura (2.500) (2.500) (3.000) 

Provisão para ajustes a valor recuperável - CPC 01 (1.967) (1.967) (1.643) 

Provisão para contingências  (Nota 16.b) (1.027) (1.652) (1.282) 

Contribuições a entidades de classe (306) (583) (1.077) 

Prêmio de seguro -- -- (2.187) 

Outras (247) (271) (641) 

Total (22.877) (41.114) (48.239) 

(1)  Referem-se à atualização, pela taxa Selic, dos dividendos devidos ao Banco do Brasil S.A. 

 

11 - RESULTADO NÃO OPERACIONAL 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Despesas não Operacionais (1.500) (1.500) (500) 

  Prejuízo em ações e cotas (1.500) (1.500) (500) 

Total (1.500) (1.500) (500) 

 

12 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

a) Capital Social 

O Capital Social de R$ 109.699 mil, em 31.12.2017 e 31.12.2016, totalmente subscrito e integralizado, está dividido em  
100.000.000 de ações ordinárias, representadas na forma escritural e sem valor nominal. O patrimônio líquido de                 
R$  131.638 mil (R$ 131.629 mil em 31.12.2016) corresponde a um valor patrimonial de R$ 1,32 por ação em 
31.12.2017 e 31.12.2016. 

 

b) Reservas de Capital e de Lucros 

 31.12.2017 31.12.2016 

Reserva de Capital 979 1.104 

Transações com pagamento baseado em ações e outros instrumentos 979 1.104 

Reserva de Lucros 21.939 21.939 

Reserva legal  21.939 21.939 

A BB DTVM deixou de constituir reserva legal (5% sobre o lucro líquido) por já ter essa reserva atingido o limite de 20% 
do capital social, segundo determina o artigo 193 da Lei n.º 6.404/1976. 
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c) Dividendos e Distribuição do Lucro Líquido 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Lucro Líquido do Período 530.163 1.033.067 807.875 

Base de Cálculo 530.163 1.033.067 807.875 

Dividendos mínimos obrigatórios - 25% 132.541 258.267 201.969 

Dividendo adicional 397.622 774.800 605.906 

Total Destinado ao Acionista 530.163 1.033.067 807.875 

Saldo do Lucro Líquido após Destinações 0 0 0 

 

d) Ajustes de Avaliação Patrimonial de TVM Reconhecidos no Patrimônio Líquido 

 Exercício/2017  Exercício/2016 

 
31.12.2016 Movimentação 

Líquida no Período 
31.12.2017 31.12.2015 Movimentação 

Líquida no Período 
31.12.2016 

Saldo Saldo Saldo Saldo 

Títulos disponíveis para venda 

Próprios (1) (11) 11 -- (11) -- (11) 

Efeitos tributários 2 (2) -- 2 -- 2 

Total  (9) 9 -- (9) -- (9) 

(1) Inclui investimentos oriundos de incentivos fiscais sem impactos no Imposto de Renda. 

 

e) Ações em Tesouraria 

Em março de 2017, foram adquiridas 10.397 ações do Banco do Brasil S.A., todas colocadas em tesouraria para 
atender ao Programa de Remuneração Variável 2016 para a Diretoria da BB DTVM (Nota 12.f). Para esse Programa foi 
realizada a transferência imediata de 2.085 ações, correspondente a 20% das ações, aos membros da Diretoria. Além 
disso, também foram transferidas 1.973 ações relativas à 4ª parcela do Programa de Remuneração Variável 2012 e 
5.220 ações relativas à 1ª parcela do Programa de Remuneração Variável 2015 e, em abril de 2017, foram transferidas 
4.907 ações relativas à 3º parcela do Programa de Remuneração Variável 2013 e 5.412 ações relativas à 2º parcela do 
Programa de Remuneração Variável 2014. 

Em março de 2016, foram adquiridas 26.109 ações do Banco do Brasil S.A., todas colocadas em tesouraria para 
atender ao Programa de Remuneração Variável 2015 para a Diretoria da BB DTVM (Nota 12.f). Para esse Programa foi 
realizada a transferência imediata de 5.229 ações, correspondente a 20% das ações, aos membros da Diretoria. Além 
disso, também foram transferidas 3.170 ações relativas à 3ª parcela do Programa de Remuneração Variável 2012 e, em 
abril/2016, foram transferidas 4.907 ações relativas à 2ª parcela do Programa de Remuneração Variável 2013 e 5.412 
ações relativas à 1ª parcela do Programa de Remuneração Variável 2014. 

A empresa detém 40.900 ações (50.100 ações em 31.12.2016) correspondente ao saldo de 
R$ 979 mil (R$ 1.104 mil em 31.12.2016). 
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f) Pagamento Baseado em Ações 

O Programa de Remuneração Variável da BB DTVM foi elaborado sob vigência da Resolução CMN n.º 3.921/2010, que 
dispõe sobre a política de remuneração de administradores das instituições financeiras. A resolução determina que no 
mínimo 50% da remuneração variável seja paga em ações ou instrumentos baseados em ações, e que pelo menos 40% 
da remuneração seja diferida para pagamento futuro, com prazo mínimo de três anos, em função dos riscos e da 
atividade dos administradores. Todas as ações adquiridas são BBAS3 e seu valor justo é o preço de mercado cotado na 
data de sua outorga. 

Apresentamos o demonstrativo das ações adquiridas, sua distribuição e o respectivo cronograma de transferências: 

 

 
Total de ações 

adquiridas 
Custo médio de 

aquisição 
Ações 

distribuídas 
Ações a 

distribuir 
Cronograma estimado 

de transferências 

Programa 2012 (1) 12.680 26,78 11.483 1.197 2018 

Subtotal 1.197 

Programa 2013 24.546 23,83 19.639 4.907 2018 

Subtotal 4.907 

Programa 2014 27.063 22,98 16.239 5.412 2018 

 5.412 2019 

Subtotal 10.824 

Programa 2015 26.109 19,92 10.449 5.220 2018 

 5.220 2019 

 5.220 2020 

Subtotal 15.660 

Programa 2016 10.397 32,84 2.085 2.078 2018 

 2.078 2019 

 2.078 2020 

 2.078 2021 

Subtotal 8.312 

Total 40.900 

(1) Em vista da variação negativa ocorrida no lucro do Banco do Brasil S.A. entre os anos de 2012 e 2016 e em conformidade com o regulamento do 
Programa de Remuneração Variável 2012, não foi transferida aos Diretores a totalidade das ações relativas à 4º parcela. As ações restantes serão 
distribuídas em programas futuros. 



BB Gestão de Recursos 

Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

Exercício encerrado em 31.12.2017 

Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado 
 

 
 
 

26 

13 - TRIBUTOS 

a) Demonstração das Despesas de IR e CSLL 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Valores Correntes  (418.094) (828.797) (649.169) 

  IR e CSLL no País (418.094) (828.797) (649.169) 

Valores Diferidos 9 (542) 538 

Ativo Fiscal Diferido 9 (542) 538 

  Diferenças intertemporais 9 (542) 538 

Total (418.085) (829.339) (648.631) 

 

b) Conciliação dos Encargos de IR e CSLL 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Resultado antes dos Tributos e Participações 949.338 1.864.041 1.457.756 

Encargo total do IR (25%) e CSLL (20%)  (427.202) (838.818) (655.990) 

Incentivos Fiscais 11.507 11.507 8.487 

Outros valores (2.390) (2.028) (1.128) 

IR e CSLL do período (418.085) (829.339) (648.631) 

 

c) Despesas Tributárias 

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Cofins  (45.115) (88.012) (70.548) 

ISSQN (21.714) (42.204) (33.059) 

PIS/Pasep (7.331) (14.302) (11.464) 

Outras (32) (336) (366) 

Total (74.192) (144.854) (115.437) 

 

d) Ativo Fiscal Diferido (Crédito Tributário) 

Ativado     

 31.12.2016 Exerc/2017 31.12.2017 

 Saldo Constituição Baixa Saldo 

Diferenças Temporárias 7.714 921 (1.465) 7.170 

  Provisão para créditos de liquidação duvidosa 118 55 (62) 111 

  Provisões passivas 2.788 526 (926) 2.388 

  Marcação a mercado 2 -- (2) -- 

  Provisão para perdas permanentes – cotas de fundos 4.524 340 (475) 4.389 

  Outras provisões 282 -- -- 282 

Total dos Créditos Tributários Ativados 7.714 921 (1.465) 7.170 

  Imposto de Renda 4.139 328 (579) 3.888 

  Contribuição Social 3.574 593 (885) 3.282 

  PIS/Pasep e Cofins 1 -- (1) -- 

 

Expectativa de realização 

A expectativa de realização dos ativos fiscais diferidos (créditos tributários) respalda-se em estudo técnico elaborado em 
31.12.2017, sendo o valor presente apurado com base na taxa média de captação do Banco do Brasil S.A. 



BB Gestão de Recursos 

Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

Exercício encerrado em 31.12.2017 

Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado 
 

 
 
 

27 

 Valor Nominal Valor Presente 

Em 2018 -- -- 

Em 2019 -- -- 

Em 2020 699 569 

Em 2021 1.230 925 

Em 2022 1.455 1.011 

Em 2023 1.363 878 

Em 2024 1.060 632 

Em 2025 695 383 

Em 2026 386 198 

Em 2027 282 133 

Total de créditos tributários em 31.12.2017 7.170 4.729 

No exercício de 2017, observou-se a realização de créditos tributários na BB DTVM no montante de  
R$ 1.465 mil, superior a respectiva projeção de utilização para o período de 2017, que constava no estudo técnico 
elaborado em 31.12.2016. 

 

14 - PARTES RELACIONADAS 

Os custos com remunerações e outros benefícios de curto prazo atribuídos à Diretoria da BB DTVM foram de                         
R$ 3.535 mil no exercício/2017 (R$ 3.375 mil no exercício/2016) e ao Conselho de Administração foram de R$ 63 mil no 
exercício/2017 (R$ 73 mil no exercício/2016). 

De acordo com a política de remuneração variável da BB DTVM, estabelecida em conformidade com a Resolução  
CMN n.º 3.921/2010, parte da remuneração variável da Diretoria Executiva é paga em ações (Nota 12.f). 

A BB DTVM não concede empréstimos ao Pessoal Chave da Administração, em conformidade com a proibição a toda 
instituição financeira estabelecida pelo Banco Central do Brasil.  

A BB DTVM realiza, principalmente com seu controlador, o Banco do Brasil S.A., transações bancárias, tais como 
depósitos em conta corrente (não remunerados) e aplicações em operações compromissadas. Há, ainda, contratos de 
prestação de serviços, de garantias prestadas e convênio para rateio/ressarcimento de despesas e custos diretos e 
indiretos.  

Tais transações são praticadas em condições e taxas compatíveis com as praticadas com terceiros, quando aplicável. 
Essas operações não envolvem riscos anormais de recebimento.  
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Sumário das Transações com Partes Relacionadas 

31.12.2017 

Controlador Outras Partes 
Relacionadas 

Total 

Ativos    

Disponibilidades (Nota 4) 2.133 -- 2.133 

Aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 5.a) 1.227.188 -- 1.227.188 

Taxa de administração de carteiras (1) -- 1.096 1.096 

Valores a receber (2)  (Nota 7.c) -- 13.280 13.280 

Passivos 

Dividendos e bonificações a pagar (Nota 9.a) 530.163 -- 530.163 

Valores a pagar a sociedades ligadas (3)  (Nota 9.d) 14.268 8 14.276 

 2º Sem/2017 

Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 5.b) 40.240 -- 40.240 

Rendas de serviços prestados a ligadas (4) (Nota 10.a) -- 13.108 13.108 

Rendas de taxas de administração de carteiras (1) -- 6.479 6.479 

Despesas tributárias (29) -- (29) 

Despesas de pessoal (46.417) -- (46.417) 

Despesas administrativas diversas (10.561) -- (10.561) 

Despesas de serviço do sistema financeiro – comissões (3) -- (17) (17) 

Despesas de serviço do sistema financeiro - custódia e controladoria (19.249) -- (19.249) 

Banco do Brasil – suporte operacional (Nota 10.f) (9.245) -- (9.245) 

Variações monetárias passivas (Nota 10.f) (7.585) -- (7.585) 

Outras despesas operacionais (295) -- (295) 

 Exerc/2017 

Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 5.b) 81.088 -- 81.088 

Rendas de serviços prestados a ligadas (4) (Nota 10.a) -- 21.550 21.550 

Rendas de taxas de administração de carteiras (1) -- 12.913 12.913 

Despesas tributárias (288) -- (288) 

Despesas de pessoal (89.228) -- (89.228) 

Despesas administrativas diversas (20.558) -- (20.558) 

Despesas de serviço do sistema financeiro – comissões (3) -- (27) (27) 

Despesas de serviço do sistema financeiro - custódia e controladoria  (36.788) -- (36.788) 

Banco do Brasil – suporte operacional (Nota 10.f) (18.283) -- (18.283) 

Variações monetárias passivas (Nota 10.f) (15.858) -- (15.858) 

Outras despesas operacionais (560) -- (560) 
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31.12.2016 

Controlador Outras Partes 
Relacionadas 

Total 

Ativos    

Disponibilidades (Nota 4) 1.815 -- 1.815 

Aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 5.a) 1.025.870 -- 1.025.870 

Taxa de administração de carteiras (1) -- 1.153 1.153 

Valores a receber (2)  (Nota 7.c) -- 9.395 9.395 

Passivos 

Dividendos e bonificações a pagar (Nota 9.a) 420.778 -- 420.778 

Valores a pagar a sociedades ligadas (3)  (Nota 9.d) 13.817 26 13.843 

 Exerc/2016 

Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez (Nota 5.b) 96.317 -- 96.317 

Rendas de serviços prestados a ligadas (4) (Nota 10.a) -- 18.931 18.931 

Rendas de taxas de administração de carteiras (1) -- 12.611 12.611 

Despesas tributárias (335) -- (335) 

Despesas de pessoal (88.490) -- (88.490) 

Despesas administrativas diversas (21.875) -- (21.875) 

Despesas de serviço do sistema financeiro – comissões (3) -- (44) (44) 

Despesas de serviço do sistema financeiro - custódia e controladoria  (29.963) -- (29.963) 

Banco do Brasil – suporte operacional (Nota 10.f) (20.948) -- (20.948) 

Variações monetárias passivas (Nota 10.f) (17.461) -- (17.461) 

Outras despesas operacionais (1.051) -- (1.051) 

(1) O saldo de outras partes relacionadas refere-se a empresas do grupo Mapfre (Companhia de Seguros Aliança do Brasil, Brasilveículos, ABS Aliança 
do Brasil Seguros e Mapfre Vida). 

(2) O saldo de outras partes relacionadas refere-se ao BB Banco de Investimento S.A. e ao BAMB – Brasilian American Merchant Bank. 

(3) O saldo de outras partes relacionadas refere-se ao BB Securities Asia. 

(4) O saldo de outras partes relacionadas refere-se ao BB Banco de Investimento S.A. 

 

15 - REMUNERAÇÃO DE EMPREGADOS E ADMINISTRADORES 

O quadro de pessoal da BB DTVM é composto exclusivamente por funcionários do Banco do Brasil cedidos por meio de 
convênio de cessão. A cessão dá-se na forma de disponibilidade sem ônus para o Banco e inclui o exercício de funções 
dos níveis Diretivo, Gerencial e outros cargos de confiança. O Banco continua processando a folha de pagamento dos 
funcionários cedidos, mediante ressarcimento mensal pela Subsidiária de todos os custos decorrentes (Nota 14). 

 31.12.2017 31.12.2016 

Número de funcionários cedidos pelo Banco do Brasil S.A. (dotação) 294 294 

Maior salário 61.564,83 61.564,83 

Menor salário 3.243,35 3.173,82 

Salário médio 14.846,87 14.346,63 

 

16 - PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS 

a) Ativos Contingentes 

Não são reconhecidos ativos contingentes nas demonstrações contábeis, conforme CPC 25 – Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes, aprovado pela Resolução CMN n.º 3.823/2009. 
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b) Provisões para Demandas Fiscais e Cíveis – Prováveis 

Em conformidade com o CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovado pela Resolução 
CMN n.º 3.823/2009, a BB DTVM constitui provisão para demandas cíveis e fiscais com risco de perda “provável”. 

Ações Fiscais 

As demandas fiscais referem-se a procedimentos administrativos e judiciais iniciados, principalmente, pela Fazenda 
Nacional e Delegacia da Receita Federal, relativos a não retenção/recolhimento de tributos, e pelos municípios, que 
questionam a incidência de ISSQN sobre atividades da empresa. 

Ações Cíveis 

As ações de natureza cível movidas contra a BB DTVM referem-se a pedidos de indenização em razão da aplicação do 
Código de Defesa do Consumidor, bem como a cobrança de diferenças de rendimentos.  

Movimentações na provisão para demandas fiscais e cíveis classificadas como prováveis  

 2º Sem/2017 Exerc/2017 Exerc/2016 

Demandas Fiscais 

Saldo Inicial 5.226 6.864 6.019 

Constituição 686 1.045 1.204 

Reversão de provisão (313) (2.310) (359) 

Baixa por pagamento -- -- -- 

Saldo Final 5.599 5.599 6.864 

 

Demandas Cíveis  

Saldo Inicial 375 110 73 

Constituição 341 607 78 

Reversão de provisão (345) (346) (41) 

Baixa por pagamento -- -- -- 

Saldo Final 371 371 110 

 

Total das Demandas Fiscais e Cíveis 5.970 5.970 6.974 

A administração da BB DTVM considera suficientes as provisões constituídas para atendimento às perdas decorrentes 
de demandas fiscais e cíveis. 

Cronograma esperado de desembolsos 

 

 Fiscais Cíveis 

Até 5 anos 3.006 302 

De 5 a 10 anos 1.955 67 

Acima de 10 anos 638 2 

Total 5.599 371 

O cenário de incerteza de duração dos processos, bem como a possibilidade de alterações na jurisprudência dos 
tribunais, tornam incertos os valores e o cronograma esperado de saídas. 

 

c) Passivos Contingentes – Possíveis 

As demandas fiscais e cíveis classificadas com risco “possível” são dispensadas de constituição de provisão com base 
no CPC 25 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, aprovado pela Resolução CMN n.º 3.823/2009. 
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Saldos dos passivos contingentes classificados como possíveis 

 31.12.2017 31.12.2016 

Demandas fiscais 179.022 162.914 

Demandas cíveis 14.232 13.659 

Total 193.254 176.573 

 

d) Depósitos em Garantia de Recursos 

Saldos dos depósitos em garantia constituídos para as contingências 

 31.12.2017 31.12.2016 

Demandas fiscais 56.578 51.858 

Demandas cíveis 156 156 

Total 56.734 52.014 

 

e) Obrigações Legais 

Em 31.12.2017 e 31.12.2016, não havia registrado em Outras Obrigações – Fiscais e Previdenciárias, Obrigações 
Legais oriundas de perdas contingentes. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 
Ao 
Conselho de Administração e ao Acionista da 
BB Gestão de Recursos – Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Rio de Janeiro – RJ 
 

Opinião 

Examinamos as demonstrações contábeis da BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A. (“BB DTVM”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas 
demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício 
findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da BB DTVM em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - Bacen. 
 

Base para opinião  

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à BB DTVM, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 
 

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor  

A administração da BB DTVM é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório 
da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
 

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, assim como pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a BB 
DTVM continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a BB DTVM ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 

Os responsáveis pela governança do BB DTVM são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis. 



BB Gestão de Recursos 

Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A. 

Relatórios dos auditores independentes 
sobre as demonstrações contábeis 

Exercício encerrado em 31.12.2017 

 
 

 
 
 

33 

 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da BB DTVM. 

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da BB DTVM. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a BB DTVM a não mais se manter em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com a governança
 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e 

das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.  

 
Brasília, 23 de fevereiro de 2018 

 
KPMG Auditores Independentes 
CRC SP-014428/O-6 F-DF 
 
João Paulo Dal Poz Alouche 
Contador CRC 1SP245785/O-2
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RESUMO DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA 

 

I. Introdução 

O Comitê de Auditoria do Banco do Brasil (Coaud), órgão estatutário de assessoramento do Conselho de 
Administração (CA), é composto atualmente por três membros, sendo um integrante do CA, todos independentes 
e nomeados pelo CA. 

O Banco do Brasil optou pela constituição de comitê de auditoria único para o Banco Múltiplo e Subsidiárias, 
entre elas a BB Gestão de Recursos – Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (BB DTVM). 

No endereço eletrônico www.bb.com.br/ri estão disponíveis o regimento interno do Coaud e canal para 
recepção de informações acerca do descumprimento de regulamentos e códigos internos e de dispositivos legais 
e normativos aplicáveis à Instituição. 

II. Responsabilidades 

O Coaud tem suas atribuições definidas pela Lei 13.303/2016 (Lei das Estatais), Decreto Regulamentar nº 
8.945/2016, Resolução CMN 3.198/2004, Estatuto Social do BB e por seu Regimento Interno. 

Os administradores da BB DTVM são responsáveis por elaborar e garantir a integridade das demonstrações 
contábeis, gerir os riscos, manter sistema de controles internos efetivo e zelar pela conformidade das atividades 
às normas legais e regulamentares. 

A Auditoria Interna do Conglomerado responde pela realização de trabalhos periódicos, com foco nos 
principais riscos a que a BB DTVM está exposta, avaliando, com independência, as ações de gerenciamento 
desses riscos e a adequação da governança e dos controles internos, por meio de verificações quanto a sua 
qualidade, suficiência, cumprimento e efetividade. 

A KPMG Auditores Independentes é responsável pela auditoria das demonstrações contábeis. Avalia, 
também, no contexto desse trabalho, a qualidade e adequação do sistema de controles internos e o cumprimento 
de dispositivos legais e regulamentares. 

III. Atividades do período 

O Comitê de Auditoria realizou reuniões regulares, em cumprimento ao seu plano de trabalho, com o 
Conselho de Administração, diretoria, Banco Central do Brasil (Bacen) e também com executivos do Banco de 
áreas que realizam atividades necessárias às operações da BB DTVM. 

Nessas reuniões abordou, em especial, assuntos relacionados ao sistema de controles internos, 
conformidade, aspectos contábeis, gestão de riscos, governança corporativa, segurança, auditoria dos fundos de 
investimento e recomendações emitidas pelas auditorias interna e independente e por órgãos externos de 
fiscalização e controle. Nas situações em que identificou possibilidades de melhoria, recomendou 
aprimoramentos. 

IV. Auditoria Interna 

O Coaud supervisiona as atividades desenvolvidas pela Auditoria Interna e avalia, por meio de instrumental 
técnico formal, sua independência, objetividade, qualidade e efetividade.  
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Realizou reuniões periódicas com a Auditoria Interna para conhecer as conclusões dos trabalhos, principais 
preocupações, acompanhar sua atuação e o cumprimento de suas atribuições. Conheceu os trabalhos realizados 
na empresa e emitiu parecer ao plano anual de trabalho 2018 da Auditoria Interna para a BB DTVM. 

V. Auditoria Independente 

O Coaud supervisiona a prestação de serviços de auditoria contábil pelos auditores independentes e avalia, 
por meio de instrumental técnico próprio, sua independência, a qualidade e a adequação de tais serviços às 
necessidades da Instituição. Além disso, avalia, previamente à contratação, a existência de conflitos na prestação 
de outros serviços às empresas do Conglomerado.  

VI. Sistema de controles internos (SCI) 

A avaliação da efetividade do SCI pelo Coaud é fundamentada principalmente nos resultados dos trabalhos 
realizados pelas auditorias interna e independente, pelos órgãos externos de fiscalização e controle, pela Diretoria 
de Controles Internos (Dicoi), pela área de controles internos e conformidade da BB DTVM e, também, em 
informações e documentos requisitados a outras áreas do Banco e em suas próprias análises.  

VII. Exposição a risco 

O Coaud monitorou as principais atividades relacionadas a gestão de riscos e de capital, conheceu os 
reportes sobre o acompanhamento dos principais indicadores e limites estabelecidos, e constatou que as 
exposições a riscos da BB DTVM, em 2017, estavam alinhadas aos limites prudenciais e de tolerância de riscos 
estabelecidos pela empresa. 

VIII. Demonstrações contábeis 

O Coaud examinou o resumo das principais práticas contábeis e analisou mensalmente as principais 
variações nos saldos contábeis e respectivas causas, a partir de informações fornecidas pela Diretoria Contadoria 
(Coger). 

Revisou as demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas, o relatório da administração e o relatório 
do Auditor Independente datado de 23/02/2018, sem ressalvas, relativos ao exercício findo em 31/12/2017. 

IX. Recomendações do Comitê de Auditoria 

Entre os diversos temas sobre os quais o Coaud se manifestou ao Conselho de Administração, destaca-se o 
programa de integridade e a avaliação sobre a suficiência da provisão para demandas contingentes. Emitiu 
recomendações à BB DTVM quando julgou necessário. 

X. Conclusões 

Com base nas atividades desenvolvidas e tendo presente as atribuições e limitações inerentes ao escopo de 
sua atuação, o Comitê de Auditoria concluiu: 

a. o sistema de controles internos é adequado ao porte e à complexidade dos negócios da subsidiária e 
objeto de permanente atenção por parte da administração; 

b. a Auditoria Interna é efetiva e desempenha suas funções com independência, objetividade e qualidade; 

c. a auditoria independente é efetiva e não foram identificadas ocorrências que pudessem comprometer sua 
independência; 
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d. as demonstrações contábeis apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da BB DTVM em 31/12/2017, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Bacen. 

 

Brasília-DF, 23 de fevereiro de 2018. 
 

Antônio Carlos Correia 

Luiz Serafim Spinola Santos                                  

Marcos Tadeu de Siqueira 
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MANIFESTAÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

O Conselho de Administração da BB Gestão de Recursos – Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. declara 
que aprovou nesta data o Relatório da Administração e o Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria e, em 
conformidade com o inciso V do art. 142 da Lei nº 6.404, de 15.12.76, tomou conhecimento e recomendou a aprovação 
das contas da Diretoria, todos referentes ao exercício de 2017. 

 

Em 23 de fevereiro de 2018. 

 

Márcio Hamilton Ferreira (Presidente) 

Antonio Mauricio Maurano (Vice-presidente) 

Priscilla Maria Santana 

Bruno Nunes Sad 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

O CONSELHO FISCAL da BB GESTÃO DE RECURSOS – DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., no uso de suas atribuições legais e estatutárias, procedeu ao exame do Relatório da Administração e das 
Demonstrações Contábeis – incluindo a proposta de destinação do resultado do exercício – relativos ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2017, os quais foram aprovados pelo Conselho de Administração. 

Com base nos exames efetuados, nas informações e esclarecimentos recebidos no decorrer do exercício e 
considerando ainda o Relatório dos Auditores Independentes – KPMG Auditores Independentes, sem ressalvas, nesta 
data emitido, o Conselho Fiscal opina que os referidos documentos estão em condições de ser encaminhados para 
apreciação da Assembleia Geral dos Acionistas. 

 

Rio de Janeiro (RJ), 23 de fevereiro de 2018. 

 

Iêda Aparecida de Moura Cagni (Presidente) 

Daniel de Araújo e Borges 

Luiz Fernando Alves 
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Rua Sete de Setembro, 111 27º andar - Bairro Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20050-901

Telefone: (21)3554-8436 - www.cvm.gov.br

  

Ofício nº 142/2017/CVM/SMI/GME
Rio de Janeiro, 16 de junho de 2017.

  

Sra. Ana Paula Teixeira de Sousa
BB Gestão de Recursos DTVM
Praça XV de Novembro 20 2o. e 3o. andares
Centro - Rio de Janeiro - RJ

  

Assunto: Correspondência BB DTVM- 2017/0437

  

 

  

 Prezada Senhora

 

1. Certificamos que BB Gestão de Recursos DTVM S.A., cadastrada no CNPJ/MF sob o n°
30.822.936/0001-69, está registrada nesta Comissão como distribuidora de títulos e valores mobiliários
desde 20 de maio de 1986.

 

2. Certificamos, ainda, que a referida Distribuidora foi autorizada por esta Comissão a prestar serviços de
custódia de valores mobiliários em 1o. de novembro de 1991, no âmbito do processo administrativo RJ-
1990-1574, nas condições establecidas pela Instrução CVM 89/1988, revogada pela Instrução CVM
542/2013.

 

3. Certificamos, também, que os registros aqui elencados se encontram ativos até a data de emissão deste
ofício.

 

Atenciosamente.

 

 

 



Ofício 142 (0302685)         SEI 19957.005405/2017-10 / pg. 2

  

 

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por Érico Lopes dos Santos, Gerente, em 19/06/2017,
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